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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o529, DE 2013 . 
(Do Poder Executivo) 

MSC 134/2013 
AV 269/2013 

/. 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 460, de 13 de outubro de 
2011, que autoriza a Associação Cultural e Comunitária de Niquelândia - ACCN a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Niquelândia, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file:///C:/Tramita/DocumentosHTMLlCaputProposicao/Caput_Proposicao_572926.html 22/04/2013 
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Mensagem nQ 1 34 

Senhores Membros do Congresso Naciona~ 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 244, de 14 de junho de 2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria nQ 251, de 21 de junho de 2011 - RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria nQ 252, de 21 de junho de 2011 - Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - P A; 

4 - Portaria nQ 262, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria nQ 263, de 8 de julho de 2011 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria nQ 291, de 1Q de agosto de 2011 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de Alfredo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria nQ 292, de 1Q de agosto de 2011 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria nQ 293, de 1Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria nQ 313, de 1Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria nQ 315, de l Q de agosto de 2011 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caruaru - PE; 

11 - Portaria nQ 316, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria nQ 318, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de Pamamirim - RN; 

13 - Portaria nQ 320, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Estação FM, no município de Estação - RS; 
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14 - Portaria nº 322, de 1º de agosto de 2011 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre 111, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria nº 323, de 1º de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria nº 326, de 1º de agosto de 2011 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - P A; 

17 - Portaria nº 336, de 17 de agosto de 2011 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria nº 337, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria nº 338, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria nº 339, de 17 de agosto de 2011 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSF A, no município de Ponto Chique - MG; 

21 - Portaria nº 341, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria nº 343, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RI; 

23 - Portaria nº 344, de 17 de agosto de 2011 - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - PA; 

24 - Portaria nº 345, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria nº 347, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria nº 391, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria nº 394, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

28 - Portaria nº 396, de 12 de setembro de 2011 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29 - Portaria nº 397, de 12 de setembro de 2011 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria nº 398, de 12 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

31 - Portaria nº 426, de 23 de setembro de 2011 Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena - MT; 

32 - Portaria nº 427, de 23 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR; 
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33 - Portaria nº 460, de 13 de outubro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO~ 

34 - Portaria nº 479, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, no município de Divinópolis - MG~ 

35 - Portaria nº 481, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria nº 521, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José PorfIrio - PA; 

37 - Portaria nº 522, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria nº 523, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria nº 525, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria nº 528, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Radiofusão 
Flamboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 de de 2013. 
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EM fr!. 816/2011 - Me 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

. ' (' .·>;;\~ENTO ASStNAü<~ ,"'; ~':'-~;~~U'~~TE 
CONFEHt: C....,:,~ ,).:--<i:;lNAL· ' 

,/ 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associaç~_9!!!u~_~~~0IE-~_t.:!ti~w4f Nigue~ândia ~CC.N.7 , no 
Município de 1iiguelândi~,> Estado çl~~.Qoi~_ explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.028316/09 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



I ,.-
L ________ -=-___ ...:.... ___ _ 

_ '~ .. _ ,l\-SEH\~.i~:~) 

C();"-JFEnlE (~C~t.~ 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA Nº 460 ,DE 13 
OUTUBRO 

DE DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do P1\ocesso Administrativo n° 
53000.028316/09, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária de Niquelândia 
- ACCN, com sede na Avenida Gaudêncio Maria Fernandes, Quadra 60, Lote 01, Setor Jardim 
Atlântico lI, Município de N~ndia, Estado de ~~jJara executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização rcger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar pom o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 14° 27' 29" S e longitude em 48° 25' 19" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Q --L- tL1L- U· 
PAULO BERNARDO SILVÃ) 

\ > J 
\,--,,_/ I 
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ANEXO 1 - ~ODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULARIO PADRONIZADO MODELO A-I 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
da requerente), In~crita no CNPJ sob o 
i??tl2l q /J1 '; I:; .d:/U1fª ' jor; tõ... él/fr; / o-.-
-M'q t.u&m.,d/t0- , Estado .... Cioi""""" .... 0!l=-<. ________ , 
ik-!f2 O -1/00 , telefone OXX-(2L- ~ '3 5 Cf - 202 3 O , correio eletrônico 
P' (. , entidade sem fins lucrativos, 
leg lmente constitu'Cla e devidamente registrada no orgao competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo 
círculo de igual 1 Km, com centro localizado na 

:f A y -. B. - , 
(endereço completo), de coordenadas geográca . o~, 1..2.-"S de latitude e ruo 
~' ~"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua ~stação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

_./0,---,---1+-,~4""".tGm/;~""-'·/\..<....:.J<I....:/-=-cJ..., _____ , -il- de O~~ de 200~. 
(local e data) 

"fka/vrJo ~ 
assinatura do representante da entidade 

M lNl~T~RjCl D,iJ .. 8 COM IJNW.Il. ç:tles 
ER,ü. afLl.!l. • DF 

53iJOO 028316/2009-79 

Endereço para correspondência 
cidade de ,/I/!9~b-

: ~ q /)1~/3 ~~ ~"hv E-/?n1c?<- , na 
, Estado ~ , CEP 

1:6 rc2o-oo o - , 
Telefone para contato: OXX.:..Q.L- '? '5 S ir .:z;z 3 o . ; 
Corre~o ~letrônico (e-mail): /1/ ,{turco (2 tL/t/'r TY((CYP , Ú9t111 • § R. 

(O. ,Ot,(11 

L~c." .. ~._._-,CJ./~~·~~."~ .. ~.«,, .• ,," 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

dEIs 
~·D' ~ ',~f..,: '9 ? 

l.U~L. c: 

correio eletrônico 
entidade sem fins 

ivos, legalment constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso OD1124ô1, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

fd1~ U ,~de~ de 2001. 

-~ciA~ 
(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do represe"!!e da entidade: ~ ~ ~ 
CPF: ~J1ii 5g1 f2;l1- 00 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 

Ministério da Fazenda- CNPJIMF K 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

'K 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada S~ Não 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

i 
\ 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

r· __ 'o ------ .- .. , 
~ : ; 

t i 

r ; '\ 

anos Sim Não 
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7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Nãoo~ sl:ld5 

}( 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade ~ 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X caso 

~ 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço x: , 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como \I 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de /\ 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

Sim 

'i 
" ' 

Sim 

f 
Sim 

I 
\ 

Sim 

r·-'~ 

t 
" Sin 

, 
-' 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

'J,' 
I i'l. 

i 11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

Sim 

Não 

Não 

Não 

Não 

."'''-,,-
.,. 

Não 

~1 OI~ 

~ .-, 
rNão .,~ 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 

do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 'fI 
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 

o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

1-Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 

sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo ~ 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

2011 

l 
j 

j 
j 
i 

I 

J 
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3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias U.s\ U 'D~ 

apresentadas J~ a $~~ 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

IH - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X , 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fIns de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afIrmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilid514e. 

~, ~uuVéJ,.~ 
(assinatura o representante legal da entidade) 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

elefi e para contato: OXX

na cidade 
- 000, 

de 

Correio eletrônico (e-mail)-\d-JUA~:&d.LJ.L-"""-=--=--IG>'---'L"--"I.'o/'~",",,-J....c:.-=--=----'-"-"LL<'--'-"-t=--t-- ~-
sua estação na 

(endereço completo), de 
'W de longitude. 

") 
; 

I 

I 

-. J 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 
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ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

(denominação ..da requerente), declaramos, para os devidos fins, que nos co prometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Ra~io~fus-~ Comuni ' ia. 

(~. ~ ~ 
Representante Legal (CPF) Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF 

IJtt+5',u6:J/-OO 2~~ 

ú1r~A.e- cL-~Q ~\ 
Dirigente (o car~o que ocupa) (CPF) 
J~ 3 to Cj. O j .Á - I S 
S&G-ye,écl.'rl' c::.. 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

k.RI.f~ ertj/;nr; m(CJre;.rc .... 
Dirig te (o cargo que ocupa) (CPF) 

ec.OY\ &-elho eíOYn U n ( ta r I~ 
e n r- 00 3 . :3 3$"'· ~ q I "' 1- o 

Endereço para 
cidade de 

GL(JO -000, 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Telefone para contato: OXX-b 6'Jif;<~.91-~.9~O 
Correio eletrônico (e-mail): e'1/r~ J?>@ =:iJ=flVe.{!Xl) 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação 
documentos: 

~ I .;. , 

de maioridade e de napionaÜ4ade, ,psseguintes 
, . 

a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

1 
t 

3 1 OUT Z011 

L __ ~., 
,., '.'l' ._ - " 

I 
} 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

àsS C 
~. _ o,? 

· A<2; 5 
UlRúbri<;a" ii 
Ü ~ ,<> 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE-i";5'-"- sG
c
; 

~ E~h M/2U0A... 
na ' qualidade de representante 
~ ; '. a{ 7' '\.-

( enominação da requerente), declaro para os devidos fins que: 

(nome 
legal 

o endereço completo da , sede da entidade é 
~ q m; / 3 ~ ~ ,Jon2S/ .é I/cfn )CA-~ /1/tCJ'u/óYvd1cf-; 

do 
da 

na 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; -----a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nOJIle" faIJ,tasia da E tidade ou da emIssora, se este for utilizado, 
f L Y- .) "'- b fM-~~ V'1 

será 

o local pretendido para a, instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
\ 

subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 112004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: ~o S 
~'l...2...-" de latitude e,!fL°W 4'~" de longitude e O endereço proposto para 
instalação do ' _ sist.9E.a ~iJ0. ,irradiant~ ~ é: 
f2..uo E A Jl/f! 13 , fl ~ ~ t1nffuAM" { vli1(L~ 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao dispos~o art. 11 da lei 9612/98. 

~A0~r~à~~~~'~~/~~· __ ~~~ ___ ,~de ~~ 
(locar e data) () /J &~jJ /J. ~ 

~ J1'LllJlt1Lf& {j~ 
de 200~. 

assinatura do representante da entidade 

~ndereço para c~rrespo~dência : ~ 0 mS I"? ~/I.af' :zo-ntr . .e4~, na 
c@ade de ,&19 w.43---ndÍ~ , Estado C~I "", CE~ 
i 0 lidO .- 000 - , ':, ." ,:' . 

Telefone para contato: OXX-b.2 - ?? 5 <í -2:Z 3 o; I '. 
Correio eletrônico (e-mail): .. /l//fTVRC(ó(!Mviq1tRBIZ.J.CC9v.Vl ., Q, ~ 3 1 OUT 2611 ' 

I~ L-~,-· -'" , .... " .. - . '".",": . "."," 
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DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos fj defivnM de 2009 às .JfL:.flO horas, na 
7tkac 9 171<3- /3 I Bz,t7ft1,~h- 5//7fcZl/c/v , reurnram-se em 

Assembléia Extraordinária os associados da 
AM(»'i4i~ ft,LáuaL úmuvni~./J/t,?, ~ AlI 9 ttdi.zyr;IÍõ.- -&=<9, com a 

t;alidade es~ecífica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização 
para do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

C de modo a atender 
a toda comunidade envolvida, em conformidade com as dete inações dispostas na Lei 9612/98 e 
demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes a9 b.l!)b?lüz;g, .:ú?t:ia i ' 

A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo 
subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins 
de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório 
c_ 0F:ü, e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às LL:..3Q horas do dia / '8 
de de 200.:1 e eu LrfbIU1:)..., Oú..,/J@;{ÀLr..{2....,1 ,na função de secretário da reunião, 
la . o esta ata. 

Nomeeass~naturadoassociado: 1'V\{'\í.J:::..'Í\ ~cl,-' é'Ú? ·2SD.~-E' e Sj'(-V p 
N° da Identldade:32 85 1> ~ b ~ 
Endereço completo: iGur& 5tM kbt" 0&,9 íQCov--tm fJtj.l)...l/I.h é-o~ 
CEP: ?;..6iJ.O"' 00.0 O v 

, 
1 
i 310UTZOll 

~ ~. 
l"".·. _.,,- . 

."-. .. -.... _ ... 

j 

! 
.' . j 
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RELAÇÃO DE TODOS ASSOCIADOS 

~ 
1- Carlos Eduardo Moreira ,--:;::::::::-
RG: f{1 ~ J 1)5 :? ffJ Wt= ~ 
CPF: ~l(1- 5g ( bDr - O O ~ 
Endereço: (Cu.,o 9 A vM;;' \ a 

2- Maiko Gadiego Jorge e Silva 
RG: ? '2l25 ~ -gh 55P /?Q 
CPF: {} 65-~ 6.,6 -3 =t I ~ c1l . 
Endereço: /'&íca. ,,:)ciD r-' 0Ú7 1ft)t.o77~ 

3- Kelly Cristina Moreira 
RG: 4'95//../.5 SS'p/CQ 
CPF: Q? 3 - Y3 5- c.2 9 I - i- o 

Endereço 7fha I?t:& rnd diQ ~d rn;; / ( ~ tin., /3.-t49 !Ya:zr;f-

4- Claudilene Arantes Pimentel 
RG: -</9 '8'7 -1 '3 Cf - :5 5~ /Ct0 
CPF: 000. '1''102. ,y5/-30 
Endereço ~\..l c:.. 1) I r <2. Z' b<R )li} l ~ 

5- Dalva de Oliveira Conceição 
RG: ,6/0 y:r c1 s 5 P/ C-Q 
CPF: /23, i)oq O ''.J/ - 15 
Endereço: fUt,(Ã. M,hU~ .r11 ~ c2/r:'f 

6- Abia de Araújo Moreira ! 
RG: ,fiO Tc2r2/':>- S5// /?) F 
CPF: 9 r 'YS 6 0 '3 s/ -'9 Cf . + p/l17> O/\AA~ 
Endereço: \(Vfr g fi .A/°)if BA{~JUó ~ -!f"CY" vv --

f , 
I 

I 3 1 OUT 10í1 I 
I ~ J L~, " .. _-~ ,,' . ._ . 
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DECLARAÇÃO 

~ae C'Q 
~0CD'>;i. 
I.~/::ll 
~Rúbl1~ W 
O~ J i!J' 

De todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento ~ -~ 
das normas estabelecidas para o serviço de radiodifusão. 

Diretor Administrativo 
Maiko Gadiego Jorge e Silva 
RG 3'8 :252~-b TJGPc/co 
Endreço: ~ 5t:iB J'!~h[ ct& T {)t()'YJ hvJ /? J ': 7' 5 ,!3/0 (/ "':'J &>--

~ ;, 

Assinatura: '}I\f'I (.l \' ~ ~f,L(Ü e~ 0s.:0('~--e e $)' Lv tA 

Diretor de Operações 
Claudielene Arantes Pimentel 
RG: 9"9 8'1 <t~ 'í - 5 s-~ko 
Endereço: l2ut7v ~~~ //J ~ /5 
Assinatura: ~\~:o , &cL·~çfY\.{cha.ç{\LoQ/:';, c -r.a '~.k.>. - .1. v 1 e- '"""-

Niquelândia, / <; ,1vvn kJ ,:200 ~ 

~~~ 
r'~'~"''',--''- .., 

I 

3 1 OUT 2011 
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~*~4189434 DATADE .• 3Qnl.AI/2000 . EXPEDIÇAo (Un . ... 

o~.·CLAUDI~ ~s· PI$NTEL 
. -,-;-.:.-.. .' .":,',. -. -

NAPOLIS-GO 
ATU~lIOADE 

~c OR'GEM C.NAS. 11632 FLS 140V': L 
O EM 30/11/1984 .' . • 

PF L ·~:~.:~iY~·::.~~~~·g~~~:~:e~~ . 
.. 25189000 

"~,::,:::;-.. ::_ -.",-~;:;;;i~ ..... 

: ·':J:':;.;~~~J';{i.,U.j;:·. 

li 

. ~ 
• ____ ~ ___ ...,""'_ _____ ._ •• .•• 'to"~-- o.' ':"~-'--:-- --.'_ • 

.... - .~ : .', 



P'rei:tas 
!N. P'ret'tas 

3 1 DUT 2011 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 ofl 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~. das Co 

---------------------------------------------------------------,~~.~5) l 
Contribuinte, 'tSRÚ? g. 

& d--- tf'4J 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto: - se 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

10.835.976/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 13/04/2009 

NOME EMPRESARIAL t::::---
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACCN 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R09 I ~~MERO I COMPLEMENTO 

CEP 

76·420-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

BAIRRO/DISTRITO 

PRACA SANTA EFIGENIA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I MUNIClplO 
NIQUELANDIA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 21/05/2009 às 13:39:42 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/04/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*'******* 

i' 

3 1 OUI ZOil 

~, 

1 
! 

ir'.~:~;~;/. ,.p!..:~}.Im~~':·I~~~~i~';;;"/· 
"::,~;\,,~.~,:.; .:'"' ., ... ~.:.~){::.: ... " 

A RFB agradece asua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çliq1J~-ª-gJJi 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovant... 21-05-2009 
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Documento Básico de Entrada 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURí 

Page 1 of2 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

01. IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDlA 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS I DATA DO EVENTO 

101 Inscrição de primeiro estabelecimento -13/04/2009 
Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

I • FCPJ 

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 
INOME DO PREPOSTO 

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURíDICA 

• Responsável 

CÓDIGO DE ACESSO 
12.44;85.78.94 - 00.094.759.162.100 

N° DE INSCRiÇÃO NO CNPJ 
******** 

• aSA 

rPF DO PREPOSTO 

:h~M~E----------------I-~~~~----------,=:---------I 

. ''dARLOS EDUARDO MOREIRA 

Q7. RECIBO DE ENTREGA 
CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA 

UNIDADE CADASTRADORA 

1·---· ....... ·, .. ,- ...... ~ "" 
t .• ,_ .,.' 

. '\ ,.~', ,~ . 

3 1 OUT 2011 
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. brlPessoaJuridica/CNP J/fcpj/ dbe.asp 13/05/2009 
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.,:, SISTEMA DE INFOR"IACOES BANCO DO BRASIL 

I i.!Ji0bi 2009 OUV~DOR~~T~~A~~~~I~~~T~67; 1
1;':43: 45 

I 312970011 ,11129 

M~hl I1 0 DF AQUINO V' 
II I Fi: 2i;r~Hj CONl A: 

vALOR; 20,00 
- ---- .. ------------ ----- "._------------------- ----

IDENTTFIC'ADOH: 
1 = 4J0~8j000011B~2?0 
2 = 10835976000138 

- - - --.- -- -------._----- ----- ---- --
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NORMA COMPLEMENTAR N° 01/2004 E ATUALCÓDIGO CIVIL 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• G - - - - ~-

-ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA~"'Rúb) Jj 
v.... .h 

V u~_$~ 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E lj'I~ -~ / - / 
Art.1° - Ai\SSG€-IAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA 1)t NIQUELAND~ doravan,té' 
denominada(ACCN~/é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada', ___ de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado 
de assoCiados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de NIQUELANDIA, Estado GOlAS, com sede, 
na RUA 09, N° 13, PRAÇA SANTA EIGENIA. 

-Parágrafo Único -A ACCN utilizará como denominação fantasia RADIO CULTURA FM ereger
se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no tenitório nacional. 

JArt.2°- A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA tem po1," 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : _ - -
a) Dar o~ortuni~d:( a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos soc:iais da 

comunIdade; - - - ._ 
b) oferecer mecanism~ação e integração da comunidade, estünulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços dyutÍlidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que -

. , • e/,-" . . , ~ ... ,=--:. ..... -... .."..-,~- , ... ~ .',." .. -., 

d) -~~~~i~~:~~ara: aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos~ornaiista8 e'radiali~ 
de conformidade com a legislação profissional vigente;; .-,c t 

e) pe~itir a capacj!ação dos cidadãos no exercício do direito de expressão p .. a fOlff à11f~otfessív I 
possIvel. /" ~ __ _!::\ _ ___ 

. n - respeitar {atender aos seguintes princípios: L_~~ ..• I 
-y) preferência das finalidades educativas, rísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da_c~~Hlidade; - -
b} promo?ão das ativ~dades rsticas e jomalísticasna comunidade e da integração dos membros da 

comUllldade atendIda; - -. - -
c} respeito aos valore.s éticos e .sociais da/15êssoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunIdade atendIda; ./ ~ 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, prefer~ncias $é"xuais, convicção político-ideológico

partidário e condição social nas relações comunitárias; / 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qU8lqucr discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° S~rá obrigatóda a pluralidade de opiniões' e versão, de fonna simultânea em matérias polêinicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas -
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opUlloes sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como Il1anifest~il' :,-);.:-;o.s, propostas, sugestões, 
reClamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento éldequado'da programação para 
f~zê-Ib, mediante pedido encaminhado à direção responsá vel pela n.::cl i \) Comunitária. -
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Art/JO.- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
eontraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderãb por comprovada 

. culpa no desempenho de suas funções. 

ArtAO- A receita da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNIT ARIA DE NIQUELANDIA será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício ge suas funções, bem como a distribuição 
de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenhaln preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência qu sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto." . 

Art. 6° - A ACCN será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

~)II- Contribuintes ou Efetivos - os que pagarem à mensaiidade estabelecida pela Diretoria. 
" III - Honorários - aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por serviços de notoriedade 

prestados. à Associação, por proposta da diretoria à Assembléia Geral; 

Art. 7°_ As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
\ 

Art.So - São direitos e deveres dos associados: ~? 

a) . o di~~-de .. ·ctmcoffef às elei~podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atêrídam ao disposto no §2° do art. 12; . 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitaÇão,' deverásubmetê .. ~ 
la à:,Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para delibhação fundamentada,: 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. r \; 

) m -DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTJ 3 1 OUT 10 i1 I 
Art. 10 - São orgãos da ACCN :' L~ I a I 

~ ~~:~:~;é:aGera1; .... ~~.:;:c. J 

c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACCN, será composta por seus", . 
. associados, e ocorrerá 'ordinariamente a cada alio, no dia 02 do mês de Janeiro para avaliação ~\. 
prestação de contas da Diret. oria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá .. 
ordinariamente, ocorrer a cada 02 anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada. para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, . 
respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada.e traordinc:riamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mlmmo, ~in quinto dos associados colaboradores ou efetivos), ara 

. discussãOS decisão relativa a assuntos de In eresse gçra}. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o votO concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
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primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações se ·ntes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ACCN e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e' com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data~ hora, local e pauta da reunião. 

§3° '- A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
.- votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 

votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1 0. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1 0. 

_--O) Art. 12 - A Diretoria da ACCN, órgão executivo' e administrativo, será composta por um Diretor 
__ Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para 'um 

mandato de 02 anos, permitida a reeleição. ,- ~, 
,- . 

§ 1 ° -A Diretoria da ACCN poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 2° ~ Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de IÓ (dez) anos.e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sej~ situadas rmt",",:área cla·comunid~de 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato leletivo qúe lp,es asseglrre 

imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. _ ,.,1 . . ./1 

Art. 13 - São atribuições: \. I 3 1 OUT Z O 11 _I 

a) Administrar e superintender'os trabalhos e o patrimônio da entidade. i' ,,-
I ) Da Diretoria: " - k 
b) Convocàr as reuniões e Assembléias Gerais; b~ -,- '-'. -, ' -
c) _ Representar a ACCN em atos públicos ou internos. 

) d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACCN. 
~ e) _ Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afrns 
h) Criar e instalar serviços e Departainentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De ( tda dirigente: _ I 

a) Ao Presidente compete: representar a i\CCN, passiva e ativa, Judicial e extrajudicialmente, 
coo -de ,lar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da assodação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
partiCipar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) A.0. ~iretor A~i~istrativo compete:. gerir as ati~i~a?es admini~tra!1Vas e. financeira,s d~ e,nti~~de~1 
dmgIr e, supervIsIOnar todos os servIços de escntono da assocmçao, assmar conta conJ\l11ta :Com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos d~cumentos concef!1,erites -a ,vida 

~1x'. ' 
. ~!\ -
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financeira da ACCN secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesmlrarja e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 

i· .. 

escrituração do movimento econômico fmanceiro da entidade; , " . 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a \ 

execução do serviço de radiodifusão comUnitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. ,14 '- O Conselho comunitáriO,~ em Assembléia, Geral para mandato igual ao da Diretoria, \, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde, que legalmente 

'instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
) cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, ( 

devendo periodicamente elaborar relatório resumido, contendo a descrição da grade de programação, ) 
bem como sua avaliação. ...._/ 

IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por reque:dmento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominatacompleta e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como, do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
, por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade' dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoraL A escolha do critério para contagem será decidida 

) no início da AG. 

V-DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A progranlação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 

, legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. r---""".-'; , '~ .. 
, ' , , I . '.' ,' .. ".: ,. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação d+ -redes, excetuadas a~ 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e, as transmissões ob~igatórias d9s ~odere$ 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será !vedadh1 aU IceQ:tho 04 
arrendame~to da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária 04 de ~ráriOS de su~. 
programaçao. . ' ~ " 

, . L:~ .. -· , "." .1 
, . 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACCN será composto pelas contribuições sociais definidas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos pata a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do p.ê:..trocínio sob forma de apoio cultural. 

" 
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Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da ACCN ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

'rut. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 29 de Outubro de 2008 e entra em vigor na data 
-de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, av~rbando-se a este registro todas as alterações por 
que passar. 

) 

Niquelandia/GO, 29 de Outubro de 2008. 

ARDO MOREIRA 
o 947.591.621-00 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-;:-.\ ~Y.l~ 1 ' ,~ (nome da 
pessoa que está manifest do apoio), portador da carteira de identidade 

o ';:J - n' l 'd ,- (} (\ Cl n 7' 9- J- l' ') , reSl ente na ',..: -', C\ + - ~ , na 
cidade de O,!.iÇj."c...sJ \ '''' di ('J-.. , Estado de "'cu 'o, S ' CEP 
______ T_- , pessoa física, vem, nos term~§?de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Co~plem~ntar nº 1/2?04,. demonstrar o / ,seu total A apoi~ ,À /1 ihljáati}[a f da. _ 

,\l o dl Q ([o w-ngJ .-""~ T<3V\\ C). Q e:d y~---,,-.~ ( .fI,-rz..". \.,.. \LU~ ~~ L.4l1-t--v"'- ~ 
(denominação da entidade _ requerep.te), que Jem por interesse executar o Serhço de Radiodifusão 
Comunitária. '~-"- '\)- J!L. M tº~i-M: ~ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 200-Q-. 

a que manifesta o seu apoio 

3 1 OUT ZOl1 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

DAelíLO !-ID 12M; O {20DID'\'-tJE S (nome da 
pessoa que está manifestand~ apoio), portador da carteira de identidade 
n° '14 i 4 ~ 9 b Df;' Pc co ,residente na AV. /YCA")jf 41: 15 g 5 , na 
cidade de4rl G 11 E [AND i p. , Estado de a. D i ti 5 , CEP 
1';' ?(Q Q - (JOO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, AdemOOS! f' CU! s~}l r!otal J,--apoio c~ . iQici~t~a da 
f2t1Di O (' ÇlAf) Iltri1AQi A - I'\~ c.u:t~ ~ \A1M.1t\,~\JV"""c...... (!:,~ NVI~Lv-..{,.,~ 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_1l .... /'-I-i-""a ..... v'-<"f40~'-'-A'-"J!'-( ..... 0 .j-Ji 8'-+---------" ~ de -I'oL-NI<-IIÍ'-'--'-'.I-I"""o ___ de 200-1. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que m lfesta o seu apolO 

3 1 OUT 10'11 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JJ 'e C.~ v( . L ~ (nome da 
pessoa que apoio , portador da carteira de identidade 
n° z,i)y '-t..:;) j -2 , residente na ~ ~)",ok. c"sL ilL\JQ~ v< ~ , na 
cidade de fJ, C~( &,,:=1. c... , Estado de 61 Ç) 'j ',,,, S , CEP 
_______ - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrarA.o _ Slfll t tI ~po~' à J-- jniciativa ~ .~da ~ 
,1) ,-.. (~c... .... ~ .IA ~~\N.JI'\- J~/Vj\ L ,~ r y ;V~ 

(denominação da entidade requerente), que tem por inte:tesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
, 

de 200.L . 

. ~. 
assmatura da pessoa que mamfesta o seu apolO 

r· .. ·'·~~" ,_ .. " , : " .; c~; !~.:: ~,' . I ," w 

~ 
~ 
I 
[: 
! , , 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 0--d!d.ea dJ .~ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), po or da carteira de identidade 
nO td q. q. fo S 0 > ,residente na ~ >~./Í/! I tCJceeJ ~Q ,na 
cidade de JhJ f' · J. .(j ~ , Estado de :;?e 62 1 .:;...., , CEP 

10 ..( "l (1 - O o O, pessoa física, vem, nos termos de q e trata o subi tem 7.2.4 da Norma 
Comple en nQ 1/2004, de~onstrar 0 11.. seu, riotpJ !4.apotp (_à i~~a~iva d.,. .. , f- I_ 

, . - tr 1i'JAL. ~ ~ \r""-~'\.k- -til-- ol.~ O"fl PIJw""""" 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

\ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu 

3 1 OUT 2011 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.. ~ V 'c.. e s.J T (nome da 
pessoa que manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nOo2 3 $~l ?gQ,2 10:-00)3$ residente na \1>..\1 ')V\€' 00e 2e:, 'N'

O S -::, , na 
cidade de N' <. ~). R \.!)('>. svcl '. y? , Estado de &- C::. i ' A c;> , CEP 
34" \.pzc> ~ oc>o, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, de,m,onstrar ,h o _ se~ I' tqt~ (flJoj() à, jn!ciatjva I <}~V.- ;Lt~ 

, (-vy'\. J \~\""\ ,2. \ ~ ~ l'.~ú..Ovw V\-i.{jVM .. "._\.:. ~"",,,uÍt,",,~ J"--V r\~v""\ 
(denominação da entidade requerente), que tem por inter sse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ri' '.~, '~~\~.~:·\:;S~l:'~·:" 
~J~?' '. ~!'V'.' ., 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

n 
)J, "LO () -
~ '\.J..l\,J\1}Y1'Y, w '::XA,I,Üo'", ~ l\C1I À ~ (nome da 

pessoa que está manifestando apot), portador da carteIra de IdentIdade 
n~ S;J, Co '33 :t O .' residente na .. ~,; do Q ;"t\ ,\ t.t: ~~. s.d ibt€íZI1Á':i, na 
CIdade de /}'y qp~~À , Estado de [<o, o i' ';2,3, , CEP 
:::](;C!)''LO o - 00 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
COfB;plement 1/2004, . demo?st~ 11 QJJf- s~ lotaI ~oio à .. çiati a" ga 
,-,. - . 'j' -. , V\.!)..w ~~ LU \'\AM. MI»-~,- ~ \t L.. \... 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~_-+-('Ô'<JLL-'>'~"f>""""'=D~O'-"1d""'"-':>LQ""", ______ , ~ de -----",,:JiI'1tl·)""'.'JIl'-!.Lf~-"""J""'---__ de 2009.-
(local e aata) v 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.. ~ 

I 
I 

I 
1 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

2J Q,cvJ,.~tY\G... ~ & ;, 6' <> e>VA. ----=v:n mIL (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nO , residente na (QA..e.. C".J ex. "{\-9::: g2 3 , na 

,,- , Estado de (~:~,;AJ),/-é I a , CEP 
---L....l,L,..---L~4-V-VJ.,.L -, __ , pessoa fisica, vem, nos termos de q~ trata o subitem 7.2.4 da Norma 

1/2004, ~emonstrar!l o ,.seJ,l-- tot 1. (fi.. P9io à 1- )l].iciativa I _~a 0-: ( '\>-' 

# - • _ (\~~I)..~ ~ ~\f'L.vl~~\- ~\L Al1~'V\A 
(denominação da ntidade requerente), que tem por intetesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 200&. 

~&,;;j:; tY\ c" :G A'~ ~ C "" cA «" ~ <DUAl 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

3 1 OUi 2011 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c:::.- (nome da 
pesso~ tando apoio), portador da carteira de identidade 
nO residente na;dv/1 2i-J1u-/H .&-'= /fC"~~ na 

~ -~ ::;~: , Estado de ~é4'~ , CEP 
r----"-"'----=T-c~~=...!i"0"'''---''~'''----, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

. 1/2004, demonstrar o ,seu lPtal ,ap<jlo f' àfff1- ini . at~va di; ~-l ___ 

_ ~ - ;/ /?? v"'? Y4 ~/./T"' trfYvO c.. b-.()b. lN-Wt. l.:>~/ltÇ{;v-
(denominação da entidade requerente), que tem por }nterefs~ executj; d.. Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 'Ou- IJ,A.~--"ol.. -~ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

;tL~=----<-/&.C.-. c=v--",-dk~"--,0-::....:d::....:..v-,-,?t~ ___ -,, /F de / o:.a~ de 20~ 
'(local e data) ~, 

I 
I 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

511 (!;yvU ~ c. ' an:t'a----- ~6 ...,,,1 • "'- :tU 1 (nome da 
pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade • 

nO L1lrt~ 1, ~~ , resi?ente na .n u. co ([)>>u., 1:;.,. ,fJ) 'it ' na 
cidade ev=:..o ~ â;1V\, Olº,.I , Estado de ~ Q4, O -"S ' CEP 1G.4 "26 - , pessoa física, vem, nos termos de que tra o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar A~ s~u (t<fta~-R: arwio( à it!içi~tiva qa, fl .... ~ ~ , 

., ,. f' ~fA~~~ ~ \.A~U<..v~ o\.lNllrt<..:-V\r· 
(denominação da entidade requerente , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

:1v ~ (3~d ~~ ~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

r'~'~~'" '" -
'. J-

3 1 QUI 10'11 

L-~ 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Wl () i r:.. ,- or<::::;; <=- e ~ 'L \,/ P (nome da 
pessoa que está ifestando apm), po ador da carteira de identidade 
n° '3 ~ :-:l S 15 '0?C OSe<,?,Q residente na {?.\--);(~ Y2 i r"" C:zfL,",:fi (" 0,-0 '::> Li L. , na 
cidade de ~ ~~" e \ ,ANd,.f' ,-:l , Estado de G~.c:, t A ~ , CEP 
] 15 Li :2 O .. O.ç;;;)éJ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
CCWIplemeptarc n~ . J/2004J, 4emonstr~ ( o seu )~tal f\~oio ,~.à iniciativa da 

11c..1Jl (... b.. ~ ~ ~ \.-..M (;..;:~c_ ~lt. IV,'" ~~~~\....:... 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i 

I 
1 
I 
i 
I 
.I 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~\~~~. ~~~~~~~~~~~ ~~~_(nome 
pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 

da 

n° , esidente na---y?\ '1\ 20RIO 6lf6-CJ Ro , na 
-"- , Estado de ~ ~ , CEP 

_-'---""---.-./--.-><"'-----''"'''--_ -"~U-"'-' pessoa física, vem, nos termos de ~ata o subüem 7.2.4 da Norma 
1/2004, ~strar o seu total,. 1'1 al1.Bto f() iniciativa ~ 

(A~~ ~~ LQ\VthV::;~'1-
(denominação da entidade requerente), que tem por interysse e ecutar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. DU- VvL~ ~t-

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

\\J~~~~~~ 
'\.. assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

3 1 OUT ZOíl 

L. ..lij-
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

O- (nome da 
apoio), portador da carteira"? de identidade 

, residente na 0J0f. (QdiJ/\~(LJJ - 10-0 , na 
~""'"-"11F'--"-~L..a.L..L...l..-""""""'-=-------' Estado de &\D ~ , CEP 

__________ , pessoa física, vem, nos termos de que rata o subltem 7.2.4 da Norma 
Com121eme~tar nº 1/2001, ªem?ns~ar f\o ,s~~to~l n..Ll~poi<fl fi inic~~~ L da 
\1A:i~J <) CQ~ ~ 1 1\/\ JL{l\l c;. Ifí[Yr?Lt ~~ (A)~ ~ IV ~ 
(denom!~a?ão da entidade requerente), que tem por interes~ ~~xec~tar, o Serviço de Radiodifusão 
Comumtana. ~\>-.... IJIl ~ '--.i.i ,,'\..; 

) 
) Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/"(\\:--,--,,'\ ---ti ~'~A. nO~ ~J\I\,.,,--,,-,&c:~' ___ , lÍ-de L&W de200.B. 
~ r 

assinatura da essoa que manifesta o seu apoio 

I 
! I . 
i 
í 

I 
j 

310UTZOíl ! 
l/.l I 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c 

, Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

('{\ V'1: 1 I\\J r~ ,-"""'-'L=r ___ , L de ---++-------'---=--__=_ de 2003. 
\~ 

r·~··~c.<.~'c . 'i I ." ... 
I 
~' , 
I': 

1 310UTZ0l1 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1.~.yY\ fo1t,J1 & \~.Lâ.0 er \oJ ,On /-.e \9l.et..e (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n~Q:12. Jl{$: JPS'lI ,âtJt?O/- t?( residente na Q, rf,p,99J:rco& f::..er K-> , na 
cIdade ~e );lu o. J H fC?VYl clt.· e\, ,FItado e r.Jb<.. (~ , CEP 

7- (Í;J L(!2o \ [(Ol9~, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Co plementar nº 1/2004, . demonstrar I'l o s.eu .( t'l':ta~ J}-; apqíp , inic~ti;ya.. da L 

"\::> • ,,' ,~ nj)"\.CL..~~ ~ ~c...:~-- u.~ 
(denom~~a?ão da entidade requerente), qu: tem PtP! intereSse executar o Serviço de Radiodifusão 
ComumtarIa. yJf\r~k~"''-

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, j F de ~,(.1dl~ de 200!ft. 

assinatura da pess a que marnfesta o seu apOlO 

r!)OO-/C{ S· f5Cf(tJ001_ 6'6 

r'~"''''~'''''_-''-'' 

i 

I 
I 
I 
) 
1 , 
, 

R 

L 

3 1 OUT 2011 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C) (nome da 
p:ssoa q .: está . manifestan~o apoio)Y) portador da, carteira ~e identidade 
n 000. S6't'l· ,;)03 /a:.ri- (~ resIdente na \ "C.. 1)on q f.I-f Y\ \ VI" e (~ucJ '-G YI f...t ,na 
cid~de ~e, ~ cY)Q c4~. ' Estado de & <>4.' 0 . ' CEP 

] 6 <...t ~ 0> ~ pessoa fíSIca, vem, nos termos de que trata o subÜem 7.2.4 da Norma 
C plementar nQ 1/2004, demonstrar o ~ se~ I' t9.tít1 llapoi9. à j...in.iciativa da 

p. Gt~~ ~ ~~IA'l-l\...... b~ 
(denominação da entidade requerente), que tem por intersse executar Q, Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. tJ ll~yJfr~~"\J.. 

)) Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2009. 

assin t a da pessoa que manifesta o seu apoio 

r .~,~'."" ."., "'. 
I 

i 
1 
i 

, 
) 

310UT1DI1 ! 
J-J 

f 
I. 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

tA! 1-/ '6 ~.v;t G ti ;' IYJ ;f} I2./:I.;/;; (nome da 
~--~~~----~-----------------------------------

pess9~ __ j5lu~ está / Ip.)U1ifestan~o apoio), , portador, da "carteira ~e identidade 
nO ~ J? 17/ ~ (-; 5 I f) r- , resIdente na /!?c e2 m /U'1 -n1 ._ I lo , na 
cidade _de &1 t7tt/oC 64 /1/ ç{J/f 4= ' Estado de hP/45 , CEP ;6 íI?QJloJS) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

_~ ___ L.': 

Complementar nº 1/2004" d~monstrar o seu total apoioA à i1J.ici'lriv~ J1JlaSL 
ed010 ?O/J1t/M 0:;&4 c;: ccr<--~~4<"- - _(YhDtAkc,..) ~ 

(denominação da entidade requewnte), que te?1 por interessr ~xecu~erviço de Ratliodifusão 
Comunitária. ~l"'\.,Nt~""'\.Q.. oCc. N!l Y k,: "-
')if 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

~essoa"' trel11IDIifestao'seu apoio 

I 
3 1 OUT 2011 I 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ós, abai,xo-assinados, nos tennos de ue trata o subitem 7.2.4 ~a Nonna Complel1}.entar nº 1/200~, de:nonstram?s o nosso total apoio ~ iniciativa 
, - -" qenommaçao da entIdade requerente), qUF tem por 

iriteiesse executar Q Serviç e Radiodifusão Com tária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° ENDEREÇO/CEP 
01 Mil\. t (, rv-~ 
02 

03 

04 

05 

06 

I~~ ~ rf!s WU 7-~J1 /r1 r.71zr~d914~"~. ~ ~~}.2, ~~ /~I/ 
09 

10 

11 

12 

~ I I I{~ I 7! 
r'

C

---- ~~-~"~--Ir~~ d ~ f) ~~ \~ . vf) _ ,) 
. 14 

~i 
r--'> 
~ 

15 '. 

16''!A1,",'Noç-{ 'IN'HL~ -,,(v4. ,I In., J,. r- 1',) "iH Cf 
17': ~ 7/ ?"') ~ r ~ .-7 """ 

18 

19 

20 



I{)):', ____________________ l-________________ ~ ~ ________________________________ ~~ _________________________________________________ . 

ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, ab,aixo-a~sinados, nos termos de que trata? subitem 7.2.4 ~a Norma~omp.lementar nº 1/200~, de:nonstram~s o nosso total apoio ~ iniciativa 
?a ~t) t' t-t', º. PxJk", CA~ <J. f~O'l J Vi' J:i()!;" ~ e" d! "'ai f'~ u j Qcn ç;.t;..-t;A (denommaçao da entIdade requerente), qu~ tem por 
ltl,j; resse execumr o Seh4ço de Radiodifusao Comumtarla. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 
-,=.~ 

~~ ,......, 
<= 

13 

,14 

t..=..:-
18 

19 

20 

(-~, 

~) --~ I 

" : ' 
i,: 



_________ L-_______ -----.:.:::)_::' _______________ '---'-'--_________________ 1 ______ _ 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 
~ y, ...... D (3 dtr r:..J ri k<Ovn..l ~M'JOÀA:.e6 eX IL=--n;~ 'H bQ':'~e(denominação da entidade requerente), q 

Tesse executar o Servik6 de Radiodifusão d?munitária. , 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE 

\' .. k~H-IJ32 

iniciativa 
tem por 

12 
~.-.-'- "~~~.o'"·+·,,·~~E"'~\A b1iN-.uIS& ",U::-e LAt~be'L,.; II'd/v \, -:x:J7 I ,IV I ça...- EJ ~/V .... TA: ~8 V' h 1 fi ' '13' - . fL ft. a ,_ J ~ t\ - \ 

~ 
'14 

~' § 
, r--> 

, c::::> 

l.~ 
> :"t,' 

1'6 
-:;, 

:ff'l 

18 

~_._,._-....... _-, 19 

20 11' Y' 4'/ 
//."\ ,",~. 

l' ,=) 

:: 
I,' , , 
:,) 

: " 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

J;;::,s, ab,aixo~assinados, nos termos de que trata.o subitem 7.2.4 da No~a C~mplementar nQ 1I200~, de~onstram~s o nosso total apoio 
da ~.e) ,(.0 ' SJ, i-M~ '-" D! ~ .Jt N~, \ -,(\ 6 -rew..".é cl.J ~ I=< " ~ Q /yl oLOÃ (denommaçao da entIdade requerente), q 
i&é'resse executar o Se iço d~Radiodifusão Comunitária. ~-

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

"cf 

~
c..u 

. ---

... ~ 

,-

o~ 
,f) 

,.;, '-' "" 
,::,;; ô J 

"';)IU{\~ 

'ca 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, a~aJ., ·xo-~ssinados, nos t,ennos de que tra,t~ o subitem 7.2.4 da Npnna ~omplementar nº 1I200~, de:nonstram?s o nosso total apoio. iniciativa 
da rÀN-...!T"\P, fi t {'I /,~ ,ll!lh\ 'Qt~ ,$ ,e~.1' !\/\,Io AR~ eM ~,>=<=.. to"", cJd~e (denommaçao da entidade requerente), qu~ tem por 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

":'I:~:IP7fV\1-l Ib-J'\(J)a()dP IU&ylt..vVU14Ç~::\i~~t")I~VJÀ.~. ;ZiJ;t'ºf __ .~VVtY Ui '30 ,vóJ I I 
" t; 

:Sél ~'_' I'.'[WY V<J4DI''''/V~ V""f'- .{;u-r::.v' I,/"-d (XC/li d- r"'-t;:'G~L -= "í IJ,7 ".... 7?-1 '"' / 
<j-

: ~116 
17 

18 

19 

20 

./") 
[.j 

, , 
L 

i 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trAta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 
e1 u., :-51" ,t x iLM e~ ,9

c 
,&!DVY'\,LlNl,Jg..yô.e o-lt~,......""J. cf"", 01 ú= (denominação da entidade requerente), q 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

,~.,,_~~,+~~Á~ 1 ~ «(fl(~, ÁiU ~7f\ ~~crtf-J-.fÍ2;:;/~- \{.uA... K~ '.J.L.J- ® c:.z A 4e7'J ~ ti - r=7' . 7~ d· ,..... I .......... 

" 
c:....:. 

~'ê -i 

'"'"'"" c:::> 

~----~----~--

\ ~,/~-~ 

:;1, -+-

, 
1,1 

1": 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO ~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

~
~s, ab,aixo-~ssinados, nos termos de que tra!a o subitem 7.2.4 d~ Norm~ Co~plementar nQ 1I200~, de~onstram~s o nosso total apoio * iniciativa 

da @f l(i.,U'.h .. \J r 11 ttLk,{;~ J> ~ÜNv'\! 1\0, ~ e..!Ú~ ale 'n~H' t r:iry) cL . .e. (denommaçao da entIdade requerente), qUf tem por 
iN eresse executar o Se'r\TIço de Radiodr t\ , , 

I ,~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~"'~~-n<"_""""""~ __ 
; ~ I 

~ l 

I~~ll p&,~ bé:~ O> /J~I;~ ~/, 1-O~~l!'2~.2 1i4Jt2r>--&tJ='~2 j>;R~7(5_ r I ~n'\iI~--~-I-- " :;\ 
~ 

t: 

~\ 

,(_~~~~~~~~~~~~ __ L-~~~~~~ __ L-__ ~~~~~~ __ ~~~~~~ __ ~~~~~~~~~~~~~~-T~~--~~~~~~~SA~ 

~~ 
",~~L,~~~CU~~~~~~~~~~~~~dW~~~~~-L~~-+~~~~~~~~~~~~~~~~~~-=~~~--~~~~~~~~ 

) ::?' 
, :"1' I '{O 1I co li" J,lDIU'''-''''I lfi(:; !~)lIeA I "11 Jvu ....... v " I P.0' p:.J- 1;;(3' IV' 4/1J "-- v (,- v).' :;;;> -' \, I)i"2l;Y',frn'~~' 

'" 4t 
\ /" 

\. 'lI 
\- \L- /1 

'/1'1,/'~ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

J:ós, ab~xo-~ssinados, nos termos de que trata o_subitem 7.2.4 da N~rma Complementar nQ 1I200~, de~onstram~s o nosso total apoio iniciativa 
da ",,({1)f FÁ~J'Á ~ tl ,\t ",,,,,\) o .k<()VVd~"" Li'.l ~ nQ D n.,p, ~ r.'-I'~r>I;.", (denommaçao da entldade requerente), qu e tem por 
i teresse executar o Sekiiço de Radiodifüsão Comunitária. ~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP SSINATURA 
01 'r-. ) " O'A -+-(') /\ /1/ ./.." ,j ,'1 ( ('" /.l ,-h Ir '7t. 1-:) 'X'tll ''({vLl í1.iff.l'I) ,-/J,'(;h (c 1 ri)f/J in (""J:I')A ,o,t. tF>- ,117 ~.J"'~(~=O ~ 
02 I 'ir LZ"1";"/I?n ~,/ )?-2~ .~ '~,}2o~ôq I!J 

f}.. CD.~7 (O/1..1YhÁ~ 'li? ~ ;~ rrv 24 ///-, 
r<: --P/ / 

to k:: /_-
",-'"-- -

03J I~ ~~rQ1L.. ~3o.'1oj. 7'iLJe. .JLu~ U ,)/./ ~ /1. Ló l. I 
04 U I 
05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 
>"- -; 

12 i 
, 

L·l~. L-. 1 
, l 

.. ~l~ 
>. 'k5 

9 

1'0 

17 

18 
..li 

19 :,vt:=- ' '0° ~ d ~ 
20 ~~:t ;;-1 

('~,) ~~~._ J 

~.sd: l>o/u~ 

, , , , , , 

i: 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norpm Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ~ iniciativa 
da . ':-, ~ -- - ...... - (denominação da entidade requerente), qu~ tem por 
in eresse executar o S iço de Radiodi ão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

í~' 

IU~ I~:------ v ~/ZcJ =6::1-lt~~~ ~J~?_ ~~~o ~_0Pj. 09:~{;!:==G'~7 __ ' f9:~ =~o6= D,<i~AJQ;~\ 
r-=,~-··~~~~~t--IW17.unon '2,fh11M t:i2-!Wtl1.l..mtÇA 1'1 t:;:) 1lS'::>C 'llYU~ ~() )"\1- ~u 6X'-kL&- 0A('N",,=,,"- ~ i! - ._. . _. - ~ . , / - ,I 

t~ 
<= 

18 --._---.------ 1 1 1 I 
19 

20 

Af t I i~} 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ANÓS, aba~xo-as~nados, no~ nrmos ~1 que trata o subitem 7.2.4 da Norma C~rp.(em~ntar nº 1I200~, de~onstram?s o nosso total apoio iniciativa 
da ~N..l (/', f f' . C\ f J.1 \ .-cpl () to\f\IU j(',Á~. oU ~ n ~1'~ (denommaçao da entIdade requerente), qu e tem por 
iJú resse executar p Serviçt5 de Radiodifusão C'6munitária. ~ . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
" 

~ NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP SSINATURA 
01 '--fI",;> .... 1-", ~/"Ltl;,-o.. iB.,L... _ ~. 0);1.2 .jofJ fO ..... C>?"'2d n (tJt/r'd~ 
02 I(:t{f/#~~ ".,-/ ,/ J;ft7J </~h/', 1:S.-OfIJ~ ~6_S" k: ,9l/JIIV!IIIN1Ji.Á~ r(): jtf,I..1L 
03 ~:'.íI?i"' /I, VI 'nl ..... 'L;::\ '- fAt I "': A ~ -;o U1 A:n r. I~ :J-.!.t:J .. qJj I~ ,,n -f'(]~rv--.\'t'"'lo1 () rl"\r-rr9p L0 a '.,J[ [/1' rt; 
04 I Q t='1 ..-<111 (9<) c. a f, 7Ã ./.k1. (A...~ 1:J3(k:861 Av~ J1.A... 'L...~ 1V.o I ~ 07 +. a.l-/4=-,f,-t.,.Q 
05 

06 

07 

08 

09 

10 :: 
11 

r'~ 
~ 

ir~'- ~~-~ 

:/ 

:f 
13;: _ 

i c..r..:. 
14 -o. ,í t. ' 

= 1~~ :~ .-,:.' = -1 
r-.,:, 16.1 ~ = - 17 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nprma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio iniciativa 
da ~L.I'Pl\,~ fllh ... J o Jt<í'rw'\ ;-:1",.:..-_ & "lnf>_ On' ,;j ~" (denominação da entidade requerente), qu tem por 
. eresse exec1,!tar o Serviço de Radiod:ifúsão Comunitária. ~ 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP j SSINATURA 
01 ~~ .. ~~ À\~CJ-. ~ í.) o-, 4",-1 Ijnó'oo ~~ K' ~ Saõ ~o u\a 0~ 12"'2 }\ Rl .. ,,-:~:r·~ .-,...,., 

02 11,{{~Jn ~'r;"l-<ICPI~n t2, SI'ar. ~ Q- ~h/ll.:;",,\r.~'1\ rt7"'"Ll/o-. 1 ~ t\ 
03 U~p., 

" 'yy, .,-..t rOjAr.)O" 1-0. 1 / A '0... ~ IJ c::::... ~t; /()... '-'\ q L T 11 I/.<:. ./ ~"'-v .\-1 
04 ~·11.l fto NVl_~ (11\ ·A.,-Mrr- ~A~' C. '~f~ Jüt< 11)/1; U:roNill I II ll'I .... AL/lo-
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05 \.(IAJ"v\.(OCLQ - Q).f)r=~1õ- ~':l-uS1 4Y?b ~2.t? R ;Co../,) r/J J"Ã) 18.l~ lJ- O 1- IÂ c. ~ tr ~, 
06 ....(O~r-'- D Ú-1 k r:2J.- AAl U'l7-. ~Jl 9; I"I ....... ,.,~ 31 f3- ~ç' r J) J:.-,Cj' ..oA" jp,,r -'--<-

:,' 

07 ~'-~~~~\\ D..11'Il"f-V'-~ ~\l...~~ 75 35 50S6c:I-' 8 Q,,~~- ,,.,,, \.à..~v~ h'>.~,-II b "-~\l\A~'l 6 <...". r-\..~ ~ • .:.... __ o. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

da 
ós, abaixo-a~sinados, nos termos de que trata o subitem.7.2.4 da NOTI?a Complementar nº 1I200~, de~onstram~s o nosso total apoio ~ iniciativa 

....9 ,Ú,,$n,e;] .g /4)YYk(,4c,a~A oL~, D c~cL.~ (denommaçao da entidade requerente), qu~ tem por 
v;(eresse executf o Sénriço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

da L&1'yyV/1 .!~v Ic::;/V t:..ã...IA1!.,y'y c v V\V f VVVV 1/l4{..<CY VV 'W· ()U( A 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

~ rtZ: ~ ~/2004, demonstramos o nosso total apoio 4 iniciativa 
da ul/~à,(,a:O ,Gct~at/,Q ~jifVl~AÀ'" ~ Ú/~ - enominação da entidade requerente), qu~ tem por 
interesse executar Q Serviço e Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° ENDEREÇO /CEP 
01 1-' 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

004, demonstramos o nosso total apoio 
~a GflJAncÚ1CL:id7 (j~ c 9 fÁ)JfJ/I.i.frpJ.fu /lA a ffi cA/_minação da entidade requerente), q 
rnteresse executat o ServIço de Radiodlfusao Comumtana. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

1. '[:J!ll;:;;;;J.J; ~;;;; ~/2004, demonstramos o nosso total apoio ~ iniciativa 
-G ~l.q,tXu2 JC ~cQ ~~ ~ (&gnominação da entidade requerente), qu~ tem por 

interesse executar cf Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

?aG.J~.erio G{,~ QQ LOuvrLl/i.J. ~ ~ /A&;;:t;~;:::'l>1/200~, de:nonstram?s o nosso total apoio 
mteresse executm; o Serviço de Radiodifusão Comunitári: C. ~~enommaçao da entIdade requerente), q 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

004, demonstramos o nosso total apoio ~ iniciativa 
daG~4U'.eà.t'4.1.7 ~á) (()viAler0)/LiM.:õ d?R U4'\1t<,úZ~ominação da entidade requerente), qUF tem por 
interesse executar o ~erviço de Radiodifusão .Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

dacJI~~ (úf/!i441/rJ) b<01Yul41l~ Gk rJA~ftí1rJ 
interesse executar /J Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

d ~ ~ ~ ~ ~/2004, demonstramos o nosso total apoio ~ iniciativa 
dac., iMQ;Cl.arCo.o U/~ O ,0 J.!/I;t~LÓ ~(~,{~ ~minação da entidade requerente), qUf tem por 
interesse executar o ... Serviço de Radiodit'úsão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo índicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

004, demonstramos o nosso total apoio là iniciativa 
da (/-L>hI!YC1,~ ~Af/ cO btfrJNlMII4,'j{?t1-{;Q cf& (~e~<ifuinação da entidade requerente), qqe tem por 
interesse executar ot'Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Q 1/2j)j)4.ó demonstramos o nosso total apoio 
V/,N'IVA&l[éJf..A/L/ l h 4k'MNlil..Y 41 I..ÁlYvvkU./JA/"MA/VlU LP V"~~ação da entidade requerente), q 

interesse executar ~ ServiÇ6 -de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

da . AJ0./!2!'.Ja.t:ti.AJ ().diJ1.l;úw..Y rS) ( ~ 1!tx- @ .~ 1/200~, demonstramos o nosso total apoio ~ iniciativa 
intg.esse executar' o Serviço de Radiodifusão ê'onllílli~~ M-d ~lA~nommação da entidade requerente), qu~ tem por 

Afrnnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

.. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demon~tramos o nosso total apoio 
~~ bd;U~ ",( )~w~-<·Q. dQ ~ .... ..j~oJ';""A (denominação da entidade requerente), q 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nossototal apoio 
1 ......... ...... " 

da . ~ ~ . (denominação da entidade requerente), q 
Au resse executar o Ser' o de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

, MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, ab~xo-a~inados, nos termos de que trata ~ubitem 7.2.4 da No~a Com{'lementar nº 1I200~, de~onstram?s o nosso total apoio' iniciativa 
da ~a:xÁÜ l.er .. \> ,tlJ.1J:'<?dQ L8 ~JJ-''frJt{A:(;'' cl.e "'bAR .. M ... ~Qcnol/e.._ (denommaçao da entIdade requerente), qUf tem por 
i~éresse executaJ!, o SeMÇO de Radiodifusto Comunitária. ~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, aba!xo-~sinados, nos tennos de que trata<=>, s,ubitem 7.2.4 da N?nna C<:.mplementar nº 1I200~, de~onstram~s o nosso total apoio ~ iniciativa 
da ~(DeA et!-{";\u.o ;ldA..,tL-..,el ~ ...R 2~",1 t .... M-+r:g" oL ~'" ~Qm º'-",. (denommaçao da entIdade requerente), q~e tem por 
kteresse execut~ o S 

" 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

,Nós, ab~xo-as~inados, nos termos de que trata o sub~tem 7.2.4 da N9rma ~ompl~mentar nº 1I200~, de~onstram~s o nosso total apoio 4 iniciativa 
~Cb<".J) /d.t..tt.,,~j __ ..e, :;~~..,ICy.p cJeY1 .. ~ ..... Jl a~.Ar:lJO (denommaçao da entIdade requerente), qu~ tem por 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaiw-as~nados, nos termos de que trata o !ubitem 7.2.4 da Norma COt~.plementar nº 1/200~, demonstram?s o nosso total apoio ~ iniciativa 
da , '. . . , (denommação da entIdade requerente), qu~ tem por 
'& resse executar e Servi o de Radiodifus o Comunitária ... 

MIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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N° 
01 

02 

03 

04 

05 
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07 

08 

09 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, a~aixo-!ssinados, nos termos de que trata o subit:m 7.2.4 da Norma Çompl~mentar nº 1I200~, de~onstram?s o nosso total apoio ~ iniciativa 
l tlj'b, çQ~d 1 tt, ),., eA,Sl ,J~ J "'Yl:J.~ 'h,,': e. d R Y>~ o" i Qcylo-L:",. (denommaçao da entIdade requerente), qu~ tem por 

resse executar o SeHiço de RadiodifuSão Comunitária. " 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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N° 
01 

02 
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04 

05 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, ab~ixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da ~orma Co_mplementar nº 1I200~, de~onstram~s o nosso total apoio. iniciativa 
Ji»((k..v..t «, ,9- ,L\Allibe,~ J I)~ .(}l;;J:ec1& (: _ aLe, "'Q., (?;;\ .... , ~ ~c4e~ (denommaçao da entidade requerente), qUf tem por 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

fl' J~; 15Q.4CiAtL t. b&nV~da I~U4 ~~"L vn~ ..L~I3; ~'l~a'l~ 
~ 

~
' '~ 

-I 
~ 

= 

~114 t 1 ~> 
-~ c,) 

,1S 
o;. (p) 

:üi 'c' 
.1 ~ 

17 

18 

-+9 

20 

I'''"'' j/ \ { 1 'f~' .L~~~ 
\--' \, 

, 
, 
, 

L~ 

I, 



~-------------~---------------,'~",:.8~:';; ~) 

'.\ 

~ 

~ = = -I 
r--> 

= 

,~ 

ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, aba~xo-asslnados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N9rma Co~lem~ntar nº 1I200~, de:nonstram~s o nosso total apoio ~ iniciativa 
.e.t ,{«,!, I, ~ M,~.t el~ ,g, /Ü,()yn Rd4&LÁA

v e. oL"')o,/ ~ ~ ~ oL:.eó (denommaçao da entIdade requerente), q~e tem por 
esse executar o; Sen>i'ço de Radiodifusfo Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaç.ão do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, a?aixü:.assinadüs, nüs termüs de que tra!a o. subitem 7.2.4 da ~ürma ~ümplementar nº 1I200~, de:nünstram~s o. nüssü tütal apüiü '- iniciativa 
CLeb:..Sl.~ tuft.."~1 Dcq",,~u'YY~:o oU; ~ J Ct'k1Gl ~. (denümmaçaü da entidade requerente), qu~ tem pür 

Afirmam~s ~inda que üs endereçüs, abaixo. indicadüs estão. situadüs na área pretendida para a prestação. do. Serviço.. 

NOME LEGÍVEL 

~'" 
,:,:·"s 

IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 
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ANEXO 06 - MODELO @ MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( abaixo-assinado) 

Nós, ab~ixojlssinados, nos termos de que trata o subite~ 7.2.4 da NOfI!1a CQmplementar nº 1I200~, de~onstram?s o nosso total apoio ~ iniciativa 
da ~Á,ePAif9 &lJl!N..PtJ.. -eL "Wro J"",.:J:e,4&e age "O '~ ~Ch'JoL:e. (denommaçao da entIdade requerente), qu~ tem por 
iméresse execut~ o Se'iviço de Radiodifusão

v 
Comunitária. - , \ 

li Afirmamo; ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da,Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 
d~(l)e ,iuP,"'..$J..M ~twMI & ,J, i.d.!Ãcn ! fN ~ ele JJ.< e ~ 1 o::.v,.oL;J'~ (denominação da entidade requerente), qu 
'in eresse executar o S'e"'rviço de Radiodi são Comunitária. -' \ 

I 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, aba~xo-~ssinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da",Norm: Complementar nº 1/200~, de~onstram?s o nosso total apoio 4 iniciativa 
da &'-'WJI'. "'..d'bJ.. J~AJ*IMAJ,:-'L, Mra J I. ",,}:eM=e ol.g "n~~r \CODCtoLu.. (denommaçao da entIdade requerente), qu~ tem por 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abajxo~ssinados, nos termo. s de que trata o subitem 7.2.4 da NOTIVa Co~plementar nQ 1I200~, de:nonstram~s o nosso total apoio ~ iniciativa 
~(Qe..!..e.."g-tJd9..., jLJ1;'-""i:'~ l(..uL.cA=<,.",,;,M/-c. d...f ~ ... lCrc,.--"oh (denommaçao da entIdade requerente), qu~ tem por 

interesse executor o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abai~o-a(sinadOSjt~/ermos de que trata o s~bitem 7.2.4 da. Norma Gomple~entar nº 1I200~, de:nonstram?s o nosso total apoio ~ iniciativa 
Ig,e,.0\ f:J.,~ ~ ...g Mí)yYl..u'Y' J8.h..Ú>;.ó. ..ele ~. M ~ cuylOi t€ .. (denommaçao da entIdade requerente), qUF tem por 

resse executaJiO SeMço de Radiodi:fu~o Comunitária. ~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE SSINATURA 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, aba~xo-~sinados, nos tennos de que trata? s~~it~m 7.2.4 da NOfIl!a C0..mplementar nº 1I200~, de~onstram~s o nosso total apoio ~ iniciativa 
Ul',q~ ,(';,A.ttilJ\Q.&~...I1 N()yy. .l./.l\QJ".nu.e. d.,Q "n~. \ ri/OoU,.. (denommaçao da entIdade requerente), qml tem por 

resse executavo SeKriço de Radiodinfsão Comunitária. \ '""' 

Mrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ós, ab'!ixo-~sin.ados, nos termos de que trata o su"Qitem 7.2.4 da Norma Çomple~entar nº 1/200~, de:nonstram?s o nosso total apoio ~ iniciativa 
'j -1".f'ü 'L (,l 4 ttg. '= e J...& N.[)ccv. P DA J lei " .... ' €I cf2.e. ~.Jl o,.,.J fIk (denommaçao da entIdade requerente), qu~ tem por 

interesse executwo SeMço de RadiodifusãoVComunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

~' aba~o-a~inados, ~ termos de que trata o subitem 7.2.4 da NOl1lla Complementar nº 1I200~, de~onstram~s o nosso total apoio 
da ,lfl,e.LPLÁ --"'--<..&. t J \h...".., Ç) ~ WlYvL R ,...,,:-r 17. : ó oten ~ lo~,.,t:.". (denommaçao da entIdade requerente), qu 
iAt resse executaLO Se~iÇo de Radiodifusão Comunitária. .~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
01 o~_"'" ........ ... ~ ~~_ ~ ~-.. ~ s.~.r 0. ........... ~~ ,. ...... ~ " ....... ~ • .."C\i- ...... ",-,......, ri ..-. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

~' a~aixO-~Sinado~\\os t:~os de que trata o subitem 7.2:4 d~ Nonn~ Complementar nº 1I200~, de~onstram?s o nosso total apoio à iniciativa 
da ,(\){"Áf'u·1'J..'\:l rA h.i'Q cJ1 r~í'fvv\,::r(l, p ~ '''cl,O". jã:.-YJ"l;o (denommaçao da entidade requerente), qut tem por 
'ih resse executar o Se:?Viço -cté RadiodifUsão Comunitária. \ 

I 
Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. : 

N° NOME LEGIVE.L IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP f./Jff( 7.3;; "79'/1& A~SINATURA 
01 t;hlhu LL/!V!7l;~ t4b ~;~- l. 20:;;. <") ~h (a:::. 5~ Ae2AO L '~P"'" '.~ _ '1'/-'/ I~ ~'~~,8&·/../.. I<:../~~ 
02 Iti;?7~B/::..r~~ ;';'-j/.ü,,·ff//Y-:; i,~ 10 (Q y- ;: \)J.A.0. j':)~u- v tf.' ~;'.2. () d r;+d p,r "'"1' 

, ~ I ~" ~. __ 
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04 I,: LJ /7 h' A J'..4 /Y'T/ftOrA;t;., tW /J n.~" /I A Itl-z e-(Y!f" ~ ~ t 3"1. 7~~ -C:;'i?' ~_ 2..7. ,4-...- 12. 'S.Af ~/:a...-l1-l':.. 
05, I~l"l /9-<;) -~j..,./~ do ér,,-.,-?o/ /)y"70 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ós, ab4ixo~sin:jKl0&#l0s t!f1)mos eJe que trat~.oyubitem 7.2.4d~ Norma Complep1entar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ~ iniciativa 
da k\\()'k:)~ ~ v;:::, ~ fJ..a h1A1.11\A.. ~ '),... Jt. fVt1 .. ~~~L, \...>...; (denominação da entidade requerente), qu~ tem por 
interesse executar G- Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ós, ab~x~siflad9§t nos/~ermo} de que trata o subitem 7.2.4 dI! N0PE:a Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ~ iniciativa 
da H/dJ.DCA~ ~~ V<)~iII...~''- , .. l.J ...... Nt1~k~L<....- (denominação da entidade requerente), qu~ tem por 
interesse executar 'e Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ós, aba~xo-~sin~do~.Jl0s t,;rmos jle que trat~,o subitem 7.2.4 da.Norma Complementar nº 1I200~, de~onstram~s o nosso total apoio ~ iniciativa 
da fl/»{J c-td..~ ~IA..-V<- Wt{Mç..,j;:~--=,- ..M. lLh 7..{.JÁ~L '..- (denommaçao da entidade requerente), qu~ tem por 
interesse executar ó- Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO /CEP 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ós, abaixo-~s' ado~os t,é,tmo~de que trat~2.....§1lbitem 7.2.4 QaNorn;}-~Cqmplementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ~ iniciativa 
da lA <Q ~ ~ ~ V(Q ~/A.{ ~I:!>-- "..\ti.. /..J). ~ f.--o.-~'-. ~ (denominação da entidade requerente), qu~ tem por 
interesse executar 6 Serviço de Radiodifusªo Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ós, abaifeo-assinl:J,dos" 1}OS teJ.W.os 4e'que trata o ;;!l~item 7.2.4 da NQnna omplementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ~ iniciativa 
da r fY!Aú "ls..-d ~""'vL. l-a'h"tkt,....t\5...."\;~ dL l1tt. ~......... (denominação da entidade requerente), qu~ tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i7"~-''''P-'~'~W-! ! u..~ L.~ .. ~ !.})'-( h "t-~.:2 \ "U.J, o -' '::..) U,,< (YV'\s:>.J,.Q ~ v~ ! 'cf~ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

~ abaix~sinados, ~~os dt;óue trata o s!!bitem 7 fr.4 da "N.~rma Compl:mentar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da . '- 'U...! t.-C ~M Ut :'f,. .. '1...:~ .J tftA W C2.,.,....'-b-- (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar<O Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° ~ NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP A SINATURA 
01 IPHi LÃ' JJ..dh e JH? ~"-lct 1-5"4 J.P3 wJ ,ou. ~'\1 """ ..A-)..::. :1 ,,\- .Rut lt<h'~l:1< 
02 W/l n'd, 'ir! (f+ ~.Y Ã1JVrBOhfI.9- 5S(.J~ Ct3 .... /\J 11"" -U 0/"\ r. I1'. ~J"h.A' ~ t'W1. .A j.J AI;tl 
03 '-lÁ",e 'J.l ~1~ ~aul-v-~ q?3 30"'1 ~Q~ ~ r.-tJ1flV\Ao.' 0. 1(/ IM VfVÇ.lA,0,(.., 
04 I 'Ó.J CLé ;.~ ''vY\.. l 0(\\\ Â .1 .;r.! A lJ'rO! "j ,) } ~ \~\ Cl ~~ ti roJÚ/nÃ.Á.À. ft) Ofk\ j;r JU O d ) Ih .-r )/0 !g"'''1p?Udl/--
05 l IV~'-ffh v: 0j~ :5/1rC[u~""", 1'1,,1 Il\" 'l 1014 Q.Jj () 0/\ """ {I".,..,. J. ..1 (71 I / Ló1" (:-~ p/~f.AJ2(. 
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09 IClIiÃ'VIA:O__ ?J JmJn. () W~06 "1);2 'R .... ü.c4. ~b ~//./.A',.k//; JU~ tJh ./:?,,-- vL)i t:. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ós, ab~ixo-assi~d~s1Lnos ~pnos de que tratª 0<,,"s~bite~l2.4 da Norma...,Comnlementar nº 1/200~, de:nonstram~s o nosso total apoio àliniCiativa 
da /~ <-~ ~~ ~ tr-.. .L-L""-.. ~-:..v"b... ""' ~ N/I~ w::. t.<-l,. 'I.s- (denommaçao da entIdade requerente), que tem por 
interesse executar S Serviço de Radiodifusão Comunitáfia. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

NAsÀ~b!lixo;assi~o~ ~term~s d~ gue trata ~bitem 7.2.4 daNonpa Complementar nº 1I200~, demonstram?s o nosso total apoio ~ iniciativa 
da /-{ , r<J CA ~ t,ta::::E<,(..MtJ(., [,.() lr-o-.14 t- w....,.., u... =lt- lL0 ~ k ~l ~ (denommação da entIdade requerente), qu~ tem por 
interesse executar o ,serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ós, ab~x~si~4o»#10S t oSfoe que trllla.9 subitem 7.2.4 c4t NOf)Jl.!: Co;nplementar nº 1/200~, de:nonstram?s o nosso total apoio 
da t (,,{ "-W ~ Ú)hA~'-.... /l){ .L.;::.-........J-~ (denommaçao da entIdade requerente), q 
interesse executa{, o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 

02 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
i:' 

ós, abaixo-assin<jfios, o te~s de gp.e trata o subjJ:em 7.2.4, da NOJ1Ba Co li'lementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ~ iniciativa 
da CL~~ CV- ~ (Ah""I\,(~A ~ t>~ N1 ~ ~\>... (denominação da entidade requerente), qu~ tem por 
interesse executar 'lf Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
:' ' 

MANIFESTAÇÃO DE AP019 COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nj)s, abai~o;5in~, Jl.9L ternws de cp.1e trata o s~~1I!. 7.2.4 da Norma. Co 12!.ementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ~ iniciativa 
da ~~~ ~~ LA~r.,..... ......... 'lEI...., _G..- M \.-.-~ (denominação da entidade requerente), qu~ tem por 
interesse executar Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

c 

", 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ós, abaixo;.assiné)do,~~os tennos de <;):U{:: trata o ~b?te~ 7.2..4 da Narm ~Âl~mentar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ~ iniciativa 
da ~'h..~ ~~~ fl l.AOMk- ...... ~"'t~ u'-tl /v.. ""'-' (denominação da entidade requerente), qu~ tem por 
interesse execut~ o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

J)jós, abaixp-a~ad9s, qpl:term~ de que,....trata o subitym .... 7.2.4 da Norma Çom le.!llent8( nº 1/200~, demonstram?s o nosso total apoio' iniciativa 
da .l-/-I'f'-D ~ a... ~ ~ l,A VI. tfA h "'tV-..~ ~ .M.. 1./.1 ~ "'-", (denommação da entldade requerente), qu~ tem por 
interesse executar o erviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

s de que trata o subiJem 7.2.4 da Norm~ .Compl~ntar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 4 iniciativa 
da Cr(.,LUAV Y-- ~v.q,Á<.c-~~\..., ... ~ ,W~ll(denominação da entidade requerente), qu~ tem por 
interesse executar Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indic~dos estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ós, abai~o-a;sinafolosh' s de quy.trata o su1j!~m 7.2.4 da Norm~ Com ~m~t~ nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ~ iniciativa 
da ;n,.o<::.....~ ~v (. 1v.PVv<-<.""'-.~""" o'-'L M . '-<-"1 "" (denominação da entidade requerente), qu~ tem por 
interesse executar ~ Serviço de.Radiodifusão Comunitária. _ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ij,ó óss" I aba!xojlSsin~os,A9s tennos de 5Ple trata o subjtem 7.2.4 da ~Ql1a C mplementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ~ iniciativa 
da 1f'1'W~~C:::. Wíf:,v...~!- lO~M{I"'l .. I~/~"..f..L d ' 4L-~ (denominação da entidade requerente), qu~ tem por 
interesse executaJ(o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
\.-

ás, ab~,jxo-JlSsi ados, os tpytnos de .,Çl~e trata QJm!2item 7.2';' da N<2rma C ~plymentar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ~ iniciativa 
da '"'- ....... 2:> ~ R.....- VD ~ ~ ~ ~ 4.L, /rá ~ l. ~ (denominação da entidade requerente), qu~ tem por 
interesse executaz o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ~ 

i' 

Afirmamos ainda que os ~ndereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

N's, abaixo-assi~do$, no~...termo de que t):ata o subitem.J.2.4 da Norma,Ç~mplementar p.º 1I200~, demonstram?s o nosso total apoio ~ iniciativa 
da yr..o C1 ~' {,;~~ '-- ("o rV( ~L .dQ Vr'l C0~~denommação da entIdade requerente), qu~ tem por 
interesse executar o S'erviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, 
TITULOS, DOCUMENTO,.S, PROTESTOS E TABELIONATO 2° 

DENOTAS 

A , 

COMARCA DE NIQUELANDIA ~ ESTADO DE GOlAS 

OFICIAL 
SUBSTITUTOS -

JOSÉ CORREIA DE FREITAS 
CARLOS EMERSON NUNES DE FREITAS 

REGISTRO DO ESTATUTO nA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
" COMUNITARIA DE NIQUELANDIA . 

.REGISTRO N.o 330. ÀS F(!.LHAS DO LIVRO A N° 3, DE 
REGISTRO DE PESSOAS JUHIDICAS DESTA COMARCA DE 

NIQUELANDIA GO. 

AUTUAÇÃO 

Aos quatorze dias do mês de Abril do ano de dois mil e 
nove (14-04-2009), nesta cidade e Comarca de Niquelândia , Estado de 
Goiás, em Cartório, autuo os doem e vêem em frente. 

" 

CAR SE ONNUNES DE FREITAS 
CARTORlO DO REGISTRO DE PESSOAS 

JUR[DICAS. 

CARTÓRIO 2° OFÍCIO DE NOTAS 
Carlos Emerson N. de Freitas 

Tabelião Subsiituto e Sub-Oficial 

Niquelândia GO 
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ATA DE CONSTITUIÇÃO DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA 

Ata da assembléia geral de constituição da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
.COMUNITARIA DE NIQUELANDIA, realizada no dia 29 de Outubro de' 
2008, às 20hOOmin horas, no endereço Rua 09, n° 13, Praça SantaEfigênia, 
CEP - 76.420-000, Município de Níquelândia, Estado de Goiás, reuniram-se 

. em assembléia geral de constituição e fundação os senhores membros 
fundadores da . associação; DAL V A DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO, 
casada, comerciante, portadora da Cédula de Identidade n°. 610.479 
SSP/GO, CPF nO. 123.809.031-15, residente e domiciliada à Rua 09, n° 13, 

.. Praça Santa Efigênia, Níquelãndia/GO - CEPo 76.420-000, Estado de Goiás. 
Assumiu a presidência do trabalho, por aclamação unânime, o senhor 
CARLOS EDUARDO MOREIRA, convidando a mim, para secretariar a 
sessão, o que aceitei. A pedido da Presidência, li a ordem do dia, para a qual 

. fora convocado esta assembléia geral e que tem o seguinte teor: a) discussão 
e aprovação do projeto dos estatutos sociais; b) constituição e fundação 
definitiva da associação; c) eleição do conselho comunitário e da diretoria; 
d) outros assuntos relacionados com a constituição e fundação da associação. 
Iniciando-se os trabalhos, o Presidente me solicitou que procedesse à leitura 
do Projeto dos Estatutos Sociais, cujas cópias já haviam sido distribuídas 
previamente aos presentes. Finda a leitura, o Presidente submeteu-o, artigo 
por artigo, à apreciação e discussão e, em seguida, à sua votação, tendo o 
mesmo sido aprovado por unanimidade e sem emendas ou modificações. 
Após a leitura e discussão, foi o Estatuto aprovado, o qual fica fazendo parte 
integrante desta Ata. Passou então o Senhor Presidente a esclarecer aos 
presentes à necessidade da composição e Eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário nos termos estatutários e, após breve discussão, por consenso 
foi indicado, para o mandato de primeiro período de gestão, que chegou ao 

. seguinte resultado: Conselho Comunitário: Ábia de Araújo Moreira, Kelly 
Cristina Moreira. Diretoria: Presidente: CARLOS EDUARDO 
MOREIRA; Diretor Administrativo: Mairo Gadiego Jorge e Silva; Diretor 
de Operações: Claudilene Arantes Pimentel; Secretária: Dalva de Oliveira 
Conceição. O Presidente, depois de apurados os eleitos, deu-lhes imediata 

. posse, para suas funções e atribuições iniciando-se no dia 29 de Outubro de 
2008 e extinguIndo-se no dia 29 de Outubro de 2010. Ficando livre a palavra 
e como ninguém desejasse usá-la, o Presidente suspendeu a sessão pelo 
tempo necessário para alàvratura desta ata, o que eu fiz como secretária, em 
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03 vias de igual teor, depois de reaberta a sessão, a mesma foi lida e 
. aprovada. Nada mais havendo, foi encerrada a presente assembléia, ficando 

o livro a disposição dos presentes para receber as respectivas assinaturas, os 
quais passam a ser considerados membros fundadores. 

NIQUELÂNDWGO, 29 de Outubro de 2008 .. 

u .. ~~ 
CARLOS EDUARDO MOREIRA 

CPF NO 947.591.621-00 
Presidente 
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NORMA COMPLEMENTAR N° 01/2004 E ATUALCÓDIGO CIVIL 

............................................................................................................................................... 
. ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art.1° - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA, doravailte 
denominada ACCN, é urna entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado 
de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de NIQUELANDIA, Estado GOlAS, com sede, 

). na RUA 09, N° 13, PRAÇA SANTA EIGENIA. 

) 

) 

. . . 

Parágrafo Único -A ACCN utilizará corno denominação fantasia RADIO CULTURA FM e reger
se-á pelas disposiçÕes deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

) 
Art.2°,. A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

.. comunidade; . . 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura eo 
convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. . 

p - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) . preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas. em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas ejornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; . 
c) respeito aos valores. éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim corno qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir o,im~~~~~~(t'quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bein corno manifestar idéi~'P,~~Rst~s,,~gestões, 
rec~amações .ou reivi~dicações, .devend? a?en~s observm: o moment? ~dequa Q i~:?:rogramação para) 
faze-lo, mediante pedIdo encammhado a dIreçao responsavel pela RadlO Com tarIa . ' 1 
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Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em' que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo· exercício de suas funções, bem .como a distribuição 
de lucros (sobras); dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 

) . que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

) 

) 

Art. 6° . - A ACCN será composta pelas seguintes categorias de associados: 
)1 - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - os que pagarem à mensalidade estabelecida pela Diretoria. . 
UI. - Honorários - aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por serviços de notoriedade 
prestados à Associação, por proposta da diretoria à Assembléia Geral; . 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam. ao disposto no §2° do art 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exClusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 

. mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
Jissegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São orgãos da ACCN : 

. a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máxímo de deliberação da ACCN, será composta por seus 
associados~ e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 02 do mês de Janeiro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordInariamente, ocorrer a cada 02 anos para eleição da. Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no §1°. . ' 

§ 1° - A AO poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretorià, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colabprado~s.J?u.~fetivos),1?ara 
discussão e decisão relativa a asslJlltos de interesse geral. Quando a t' eHf)êfã~dlis'érelacionlh" a 
destituição, de dirigen,t,es ou al~eração estatutária será exigido o vot~ c .11é~~~~~~j d~~ !erços ~os 
presentes a AssembleIa espeCialmente convocada para esse fim, nao odendo ela dehberar, 1 em 
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primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço na~~' ... sr;,~ 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ACCN e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG delibenirá em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1 0. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo· menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1 0. . 

1 Art. 12 - A Diretoria da ACCN, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, Um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um . 
mandato de 02 anos, permitida a reeleição. 

§1 ° - A Diretoria da ACCN poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

. . . 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda:, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

.;C) Representar a ACCN em atos públicos ou internos .. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACCN. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
t) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das fmalidades da 

entidade; 
i) Alienar,. decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens. móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) . Ao Presidente compete: representar a ACCN, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 

~~:~i~~a:o;r~~t;;S:i~:!~:~~~:~::: ~~!:~ár~~~anizar seus sem~Iç:~~:~!:~:entos; . 
b) A.0. ~iretor Ad~i?istrativo compete:. gerir as ati~i~a?es admini~tra:ivas e. ltaneeiras d~ entidade, j 

dingIr e ~upervIslO~ar ~odos os. servIços deescn~ono da aSSOCIaçao, as SI ar conta conlunta C?n1 I 
os demaIs responsaveIs e assmar com ° PresIdente todos documento~ cón~:iln8ti~e~ Oa.l vIda 1 
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. financeira da ACCN secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter' a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a . 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos; gerir e. captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas; com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

) Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitárià, 

-devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programàção, 
'\ bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso' consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
)dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
. no início da AG. - . -' _. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Póderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definid~s em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art: 17 - O Patrimônio e Receita da ACCN será composto pelas contribuições sociais definidas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvençÕes, pelos bens móy~is ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos dJ e~.c~~Pnanceiros 1 -
anterio;e,s. transferidos para a conta patrimonial, por,. ~alores advindo i ;"' <~::~\:~as: ,atiyidades I 
comurutarIas, bem como por aqueles decorrentes do patrocmlO sob forma de rfp. ·olól-eüItural. jJ 
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Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro ~R~~ ; 

seu quadro diretivo será remunerado. íSlSO - ç~ 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 

. Geral· Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes .à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - Adisssolução da ACCN ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

VIII - DisPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os caSos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

) Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 29 de Outubro de 2008 e entra em vigor na data 
de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por 
que passar. 

Niquelandia/GO, 29 de Outubro de 2008. 

u.~~ 
CARLOS EDUARDO MOREIRA 

CPF NO 947.591.621-00 
. Presidente 

1_L~,_ 
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Ao 
Ministério das Comunicaçoes 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Radiodifusão Comunitária 

Niquelândia, 28 de julho de 2009. 

Assunto: Autorização de RadCom / Aviso de habilitação 001/2009. 
Processo nO: 53000.02831612009 
Localidade: Niquelândia - GO. 

M!NI8TtRiO ;:),Ji.::; CiJMUN!(:.ú,Ç=JE':::; 
8R.fl, BfLLij ... DF 

Prezado Senhor, 

A Associação Cultural Comunitária de Niquelândia, participante do aviso de 
habilitação TI.o 00112009, vem através do seu representante legal abaixo assinado, encaminhar 
documentos a serem juntados ao processo em epígrafe, no qual essa associação requer 
autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Niquelândia, Estado de Goiás. 

Sem mais para o momento e agradecemos antecipadamente a atenção dispensada. 

Atenciosamente, 

(L~~~ 
C~ÜS EDUAF.j)O MOREIRA 

Representante Legal 
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ANK~, 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES .. ~1 APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nl! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à . 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 
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ANE," " 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES I APOIO., 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à . 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interess"e executar o 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iJjrlciativa da :: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar olServiço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I"T , ~~= 159'fj~II=b~$':f5 I~I r+'--~===:: ~;-=8)-J;~~~ J}y;~'/ ~~//0g?~~ 101 . ?2: 

T ~ 
• -I 
, 

r-.;:, 
<=:> 

~-_._--,.-------
'\ i'''' c! },-.) 

-'" J ,<,; " r'':'' ". '~,.J' ,. () 
V'j L- ~ 

1%~ ~, 
; .J::;' r:y 
u' iJ) 

íI"h. 



r> 

I 

(,'i:",~:,' --:-----~~-,,' .' 

I 
I 

I 

ANE ) 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES li APOIO .-- -~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, a~aixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nl! 1/2004, demonstramos;) nosso total apoio à ~ciativa da 
ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMlJNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar 01 Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANK '\ 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES. .I APOIO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
<. . 

...... ,.,. 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iqiciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o IServiço de 
Radiodífusão Comunitária. 
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ANExe -./~ - MODELO DE MANIFESTAÇÕES El\~~OIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à.· 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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":' . ANEXG,,-,J - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E]\~OIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à . 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEX(.,~j - MODELO DE MANIFESTAÇÕES El\~OIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 'COLETIV Á (abalxo-assmado) 

Nós, a~aixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1I2~04,.demonstramos o nosso total apoio à ~ciativa da 
ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerei,ife), que tem por interesse executar o $erviço de 

'---;T 

Radiodifusão Comunitária. ' :... 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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" MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à upciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o I Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01. 

02 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 4riciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar 01 Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfÍlmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXG,~.i - MODELO DE MANIFESTAÇÕES El\~..:.POIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NQrma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à ~ciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o $erviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Mrrmamos ainda que os endereços, .abaixo i.J;tdicados estão situados na área pretendida par~.~restação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à irpciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o I Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, a~aixo-assinados, nos termos de que trata ° subitem 7.2.4 da Norma ~o~lement~ nQ 1/2004, demonstramos o n.osso total apoio à r·cia~va da 
ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARlA DE NIQUELANDIA (denommaçao da entidade requerente), que tem por mteresse executar o Semço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniFiativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o ~erviço de 
Radiodifusão Comunitária. . . , 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo ~dicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 4 iniciativa 
da (denominação da entidade requerente), qu~ tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 4 iniciativa 
da (denominação da entidade requerente), qu~ tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXG,~j - MODELO DE MANIFESTAÇÕES El\~OIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) jf).v 
Nós, a~aixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma, Complemen~ nQ 1/2004, demonstramos o ~osso total apoio à ~ciat~va da 

ASS®CIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denommação da entidade requerente), que tem por mteresse executar o $ervlço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEX(.~~j - MODELO DE MANIFESTAÇÓES El\~OIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos ó nosso total apoio à . 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXfl 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES -: ": APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº-1I2004, demonstramos o nosso total apoio à . 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interessé executar o 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço: 
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ANE; 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES ~ ~ APOIO 
'~--'" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à i 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARlA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANK 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES' I APOIO 
~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à . 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Radiodifusão Comunitária.' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO : . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio àliniciativa 
da (denominação da entidade requerente), qu~ tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

c:....;, 'lfí i 

. 13 
rr-r····~~~·f-:-·l"4-:-~~~~-~.LJ::...6i.~~~----J-Y..~~----j-!dt-ld-'~~~-f-!--,~--f~~~~~----I.=---:-~~--LC>~~~~~~""'"-----j 

'I 15, 

rT 

~~ 
) 19 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--+7~~~~~~~~~~~AA~~~~~~~~~~-----------------------r~~~~~:t~-i ~1 
20 LA jW\''1~c.:t' .. 

........ --~ _______ 4 I ..J.....A!'w'"," 1 J I \.A.AJ I WJ U {,U ",,-,VJ J ~\ I C' I" .J --..J -- I1 ',AM II tç,p\) ! ~J;;:t. /J L..J f '.AI "'q'-; __ 

• .J::' '.:>.> 
~ (,.:, 
~':1,.. <, (:,;J ,\/~) 



r---

----------~--';;~;:;' -O, 

ANF ) 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES ti APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós; a~aixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à $ciativa da 
ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 1 Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ~ iniciativa 
da (denominação da entidade requerente), qu~ tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

. ...,. MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio àl iniciativa 
da (denominação da entidade requerente), qu~ tem por , , 

I,' 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MÀNlFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 
da (denominação da entidade requerente), 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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- ANE: 06'- MODELO DE MANIFESTAÇÕES I APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à itliciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o I Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEI 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES I APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrambs o nosso total apoio à . 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARlA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Radiodifusão Comunitária. 

", b 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para:a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sll;bitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio. iniciativa 
da (denominação da entidade requerente), qUf tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio. iniciativa 
da (denominação da entidade requerente), qu~ tem . por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEl ,06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES r , APOIO 
~~ ~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso tou1l apoio à up.ciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNIT ARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o IServiço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicadps estão situados na.área pretendida para a prestação do Serviço. -
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ANEXL.i - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E1\~OIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à i 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem:por interesse executar o 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo ~dicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANE~) 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES,~.!( APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à ipiciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da. entidade requerente), que tem por interesse executar q Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 
da (denominação da entidade requerente), 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 4 iniciativa 
da (denominação da entidade requerente), qu~ tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 4 iniciativa 
da (denominação da entidade requerente), qu~ tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~U(U'A(M:A '{:\!'- n~ J9ry..l4A O L}~fUCYY'W I I9,&C< l.clcl M~ . \"V Y\M.xI. V "'I,;)N. '1 \.l lU 7 ,'") dil 11 . \ ~~v '2)~Q '/0P'Hfl" " ( ~-~ .. _----- j.,. I J ~fNX1r . ri j! 
;'1 

c..o.:. 

~~ = 

o.f " ... .) 

---_._~----_._~~_.~-~~-- --- ~---



~---------"-----_______ ---.c:<)_>; _______________ -,= _______________________ _ 

~-' .. -.~. 
,11 

c..u 

~
• 'ê 

- -J 

"" ' <=> 

ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio àliniciativa 
da (denominação da entidade requerente), qm~ tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio, iniciativa 
da (denominação da entidade requerente), qu~ tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANK .) 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÓES ' '. I APOIO 
~ '-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iQiciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o IServico de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANK CC 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES' I APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, a~aixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à intciativa da 
ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o $erviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANE: ,06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES: ; APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à i 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Radiodifusão Comunitária. 

Aflrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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ANE:~06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES :~j; APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à in ciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o ~erviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. -

N° f\ NOME LEGlVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSIN !-\TURA 
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ANEXO,-,' - MODELO DE MANIFESTAÇÕES El\.~POIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, a~aixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à inlciativa da 
ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o $erviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços,abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ASSINA TU)RA N° I NOME LEGlVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
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ANE},.,j06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES l~APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à infciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARlA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o ~erviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 

02 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO.. - MODELO DE MANIFESTAÇÕES El\ POIO 
~ _..--' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à inf.ciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o $erviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços,abaixo i~dicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I ~ );Oj\(1E LEGlVEL Il IDENTIDADE 

01 rgrAQJ~Cj7~PÁ~ f_~-~J;or~-3óJ"'J601 
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L.KadComJ rage 1 OI 1 

versão 2.4a 

Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso 

Niquelandia 28 

~ 

""K' ........................... _ ........... ~ ..................... " .. 

No. Processo Status Entidade I Representante 
06.175.926/0001-02 - ASSOCIAÇÃO 

! COMUNITÁRIA NIQUILANDENSE DE 
CONCLUIDO E 

...... " .... " ... " .... .,,, .... , ARQUIVADO 
i CULTURA - GO 

53000.0210 59{04 .... ., .. .,_ ....... .,., .. " .... ., ..... ____ ._. 
.. 
, 527.428.731-04 - Gllmar Fonseca de , 
.. Menezes 

.. ·········;····Õ-ü-.14S:904/C;Õ-Õl·:0S:·AssõciAc). O 

228 

! I .. I EVANGÉLiCA CANAÃ EM ANÁLISE i GO I Niquelandia 28 53000.024441{09 ! ".,,, .. .,,,.,,,,"' . ., . .,.0.,,00---.-.---- .... ,,,, ... ,,,- ...... ,, . .,,,, INICIAL 207 
! ~ i i 083.704.431-68 - Alvésslnio Pereira de 

i,.-....... ---1----- _ .. _._. __ .,___ ~ ~ I Abreu ! i - T - -· .. ·l--------T·-----·--"-----.. ·---------pO'-145!-õ'4/õõõl-05-:-Ã-ssõcIAc)0 ---- !~~~~-;~;~";~-;~j 

lOGO II Niquelandia I O 53000.027412{071 .:,~.~_N.~,~.:I.~.~ __ ~~~~~ _____ .. __ ....... "."",,.,,"".,. ~~~UIVADO 
. ! I c JOSE DA SILVA OLiVEIRA 

I.GO I
I1 

Niquelandia I '11 ~~·~T3~~;~6~~~0~~:~Á~I:S~~CIAÇÃO 
! 28 53000.028316{09 NIQUELANDIA EM ANÁLISE I I ~.:;:'~.~"~.:~;.~.~~~"~-.~:;;.::-~~:'~.;~:" .. ,-"""". I N I CIA L 2 07 

. ._------- !~!:.~~----- -........; 

I 
I! ~ 10.922.613/000 1--3-0-.-A-S-S·-0-C-I-A-Ç-:::Ã-0--if-------

GO Niquelandia I 28 'li 53000.029472{09 I ~.~,~;.~;~~,~~~~~~L~~~_I.~,,,C,,~~.~"~.I~~,::~." ~:I~I~~L~~~ 
! ! 
I I, _______ i--: José Nasareno de Sousa santo: __ ~ 
I I II 09.206.592/0001-77 - ASSOCIAÇAO 
. ! COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 

GO I Niquelandia 28 53000.065580{07 :.~.~~.~,~~.,~:."~~~_U_E_L,~~~~~"""""""""""."".,, .. ~:I~I~~L~~~ 
363.248.681-68 - GIDELVAN JOAO ' 

j R ... I".B._E_"I .. R .. ,O ........ F ... I" .. R, ... M, ...• O, ... _ ..... _ .. __ ... __ .... ___ .... _____ .. ____ ......... _. .. ...... --.......... __ .... __ ...... __ "'1! ... ..--........ - ................... -.. ----_ ........ _----_ .. _-- .. _ .. _ .. __ ... - . 
02.951.061/0001-60 - ASSOCIAÇÃO i 

I ~~~:~R:I\~~;OU~IET:RR~AS:~~~ATIVA CONCLUIDO E i 

l

i 5 53670.000053{99 " .. , .. " ........ , .. "" ..... " ......... .,._"."." .•. " .. " .... , ..... ".".""" ... .""",,,,, .. " .. ~~iUIVADO . 

363.235.527-20 - Rlusa Cerqueira Mala 

I Garcia i 

~:--_ .. ~:-- :.~.;: ::;:- --------·--r--~---T--:::·~~":·~o·~ ~:·~;~~·I!· :~~~~~·~~:Ç!~~~~L:~·C~~~~·:~~c~~~·-· ~;~·~-~~:·I~~---i 

r 
q I I ! "'~""" ............ -----"-"" """---"""" """', TECNICAS 217 

-- -------............... 1 ---1 ·---r 03.435'.652/0001-47 - ASSOCIAÇÃO I' , 
I I ! COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ DO TOCANTINS, CONCLUIDO E ! 

GO I Niquelandia 1_5_,_:~_~0~~~_:::~_~~.l.~~~.~~.~=~,,~Â.~~~~--"~~_~~:~~'~~~='~l5iUIVADO 

Niquelandia GO 

9 itens. 

1 

r'-"~'~'"" " .. 
• .õ;" ~. ,l .. " 

31 OUT 20:1 

.;>};: 

comur;. < 

'/~ . 

. J;?G L.:: 
-<~~~.~~.~ 

~ 'SRAo-:: 
i~'LA:.cL. 

http://intranet:8082/radcom/entidadeConsultar.do 

l_o .~ 24/1112009 



_-,_c-c, 

-

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028316/09 Localidade/U F: Niquelandia/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE NIOUELÂNDIA 

Aviso: ,91:( Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Latitude: 

Longitude 

:v? 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

14S2812 

48W2720 

IBGE (B) 

14S2826 

48W2735 

Processo 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

0.62 

t. . "ti ' 

~ 
I~--'------------------------------------------------------------------'------------~ 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua 9 A, nO 13 - Praça Santa Efigênia 

2.1. Endereço do Studio 

Rua 9 A, nO 13 - Praça Santa Efigênia 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.021059/04 480,00 ARO 

53000.065580/07 480,00 EMA 

53000.024441/09 690,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

5 53670.000324/99 Niquelandia GO 680,00 ARO 

5 53670.000053/99 Niquelandia GO 870,00 ARO 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

F' ·V'~·_'·. -, --

I 
.; -~'.: ;i\" ! Não 
:-,·:;·-i~ !~: ~~., 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

/' , 10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua 9, nO 13 - Praça Santa Efigênia I ~ 1 OllT 7nd I 

\i I Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028316/09 , Localidade/UF: Niquelandia/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE NIQUELÂNDIA 

Aviso: Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 1 Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 

Complementar 01/2004 (vide fI. 06 dos autos). r Tem concorrentes do mesmo Aviso (v. fi. 156). 

[ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTÇÃO EM APOIO

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: S 3900. o~ '831 C; (0"1 
LOCALIDADE: rJv;.,~ I 

ENTIDADE: 1>70. 4._ ~e;::::.yçt 
o 

',Aviso: ~}J - Publicação no DOU do dia: 12;/<:5/ o~ Prazo expirou em-:L0/0'/ 0'1 

Frente a análise inicia], cuja r fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requereute, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do >< declarante. 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas -f\eI c:9-.Ldo 
Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
de~idamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçameuto válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidade validada 

os que apenas indicam como n° da casa o termo sin°. 
~,6 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

- -

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , , 
considerando a falta de r -.- -- -.... ~ -" .. ~ 

" '., ", 

i '" "', 
-;' ',; ' .. :.~('(.' -

, ", 

f 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 3 1 OUT 10 '11 
. " 

1 . .~ 
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2 - Manifestação de apoio coletiva; apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do X domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante 

Quantidade Declarada 

Sorna das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, --ncl 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado cJ-I.-~ 

Quantidade Validada 

Obs: São válidas somente as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhada do comprovante de inscrição junto 
à receita( CNPJ) e ata de eleição ou posse do representante legal que 
assinou, devidan1ente registrada. Entendendo-se que: 

.J.351-
- Endereçamento valido e aquele que indica o endereço com ou sem 
numero da residência. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o 10 nome do declarante. 

- O CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

OBS: Não foram validadas as manifestações as Fls , --1.3S'+ 
considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestação em apoio 31 OUT 20:1 

'~ í 
L·· 
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Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apr.esentada por entidades associativas e f-----+----
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
. comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
julito à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

Quantidade declarada 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, f---::---,---,--------
com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatóJia a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls, ________ , considerando a falta de 

.1 

I 3 1 OUT 20"d 

l-· ~. 
Despacho de contagçm de manifestações em apoio 
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4 - Mãnifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio .de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de )( requerer a automação para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

.-

Sorna das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos . associados que J1d~c~ 
preenchéram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. O 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 O 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 0=1-- ~ ~ considerando a falta de 

~d 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SO:MA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

l G j.3S';f-- O O J·3-=i- 3 

TI - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 

>< área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio . 
, 310UTZ0:1 
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Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especiahnente os atos constitutivos. 

Brasili~,G de (Y\0Jvc.N de 20 ) q 
- I -

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO - SOBRESTAMENTO DE PROCESSO 

PROCESSO: 53000.028316/09 
LOCALIDADE: Niquelândia - GO 
ENTIDADE: Associação Cultur~l Comunitária de Niquelândia 

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo n° 
53000.028316/09, e considerando a falta de interesse prévio em acordo, manifestado pela outra 
entidade com interesse na mesma área de execução, este Ministério decidiu pela aplicação do critério 
da representatividade, do qual constatou-se que a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Niquelândia possui maior pontuação ponderada entre as interessadas, sendo selecionada para 
análise na localidade. 

Desta fonua e considerando que a Associação Cultural Comunitária de Niquelândia conta com menor 
representatividade, ou seja, com menor número de manifestações em apoio válidas que a sua concorrente, ficará com o seu 
processo sobrestado, enquanto que o processo da entidade selecionada, prosseguirá na análise nonual da documentação 
apresentada. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades nesta localidade: 

Entidade N° do Processo Soma das Manifestações de 
apoio comprovadas 

Associação Cultural Comunitária de Niquelândia 53000.028316/09 1.373 
Comunitária de Comunicação e Cultura de Niquelândia 53000.065580/07 4.213 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norma 01/2004, a 
entidade deverá ser informada que seu processo ficará sobrestado até que haja a conclusão do 
processo da entidade concorrente, mediante a instrução (que levará à autorização) ou o 
arquivamento. 

Brasília, 29 de março de 2010. 

li1d4"""'/1 ("$!lJ,.a~( ratmo ~ 
tri\m (k: o,>. '. .' ':'I~ 

: "'~;'~." .. 
I '.' " ',':,; :.1c;;; '"afr" 
~ ,- ,,: !. ',,":' {~.I.~~\D :\ ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° (4 ç~ /20 1 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Carlos Eduardo Moreira 
Associação Cultural Comunitária de Niquelândia 
Rua 9 n° 13 - Praça Santa Efigênia 
76.420-000/ Niquelândia/ GO 

Assunto: Sobrestamento de Processo 

Senhor Representante, 

Brasília 11 de março de 2010. 

.~, ____ - ___ M .... _~""·_."_ --.-- .. "--" .. _ ... ,,.,,,,~_ 

í DOCUMENTOl":.' 
~ !\'Cn-"í'" Dro .... " ll'~'::~ i,'-'. ,,'I "~-'i 

I .JQ9 .. iPlJ.r .. LfL ... l 

L a~diol 
Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo nO 53000.028316/09, e 

considerando a falta de interesse prévio em acordo, manifestado pela outra entidade com interesse na mesma área de 
execução, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual constatou-se que a Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura de Niquelândia possui maior pontuação ponderada entre as interessadas, sendo 
selecionada para análise na localidade. 

Desta forma e considerando qUe a Associação Cultural Comunitária de Niquelândia conta com menor 
representatividade, ou seja, com menor número de manifestações em apoio válidas que a sua concorrente, ficará com o seu 
processo sobrestado, enquanto que o processo da entidade selecionada, prosseguirá na análise normal da documentação 
apresentada. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades nesta localidade: 

Entidade N° do Processo 

Associação Cultural Comunitária de Niquelândia 53000.028316/09 
Comunitária de Comunicação e Cultura de Niquelândia 53000.065580/07 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da orma 0112004, comunicamos que seu 
processo ficará sobrestado até que haja a conclusão do processo da entidade oncorrente, mediante a instrução (que 
levará à autorização) ou o arquivamento. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departanlento de Outorga de Serviços 

LHMBRlDOS/SSCE-MC - Processo nO 53000.028316/09 

-( ;'" 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE NIQUELÂNDIA 
Endereço ... - CEP 76.420-000 - Niquelândia - 00 

CNPJ: 10.835.976/0001-38 

) 
/ 

Niquelàndia. 12 de maio de 2010. 

Assunto: Encaminhamento de documentação. 
Referência: Oficio n.o 145812010 - RODCOMIDOS/DEAA/SC/MC de 29/04/2010 
Processo: n.o 53000.028316/2009. Mif-1i8T~Riü D.ll.8 (:OMUt'liC.". 

Prezado Senhor, 

8R.u.8fLI.i!. - t!F 

;;;;f PROlO ~LOGiCDt.QGiCGRUSPÜ 

2'ii.ft)6l2Ülü-i,i:22 7fo~ 

Acusamos o recebimento do oficio n.O 1458 de 29/04/2010, recebido em 12/05/2010, e 
em razão de seu teor, vem mui respeitosamente, como representante legal da Associação 
Cultural Comunitária de Niquelândia, encaminhar, em anexo, declarações referente a 
mudança no endereço do local da instalação da emissora da rádio comunitária, com o objetivo 
de dar prosseguimento ao Aviso de Habilitação n.o 28, para a localidade de Niquelândia, 
Estado de Go' , s. 

Se ara o momento, agradecemos antecipadamente a atenção dispensada. 

Representante Legal 



___ -__ -_-_-_-_-_-J _ 1 _______ -=--=....:....:....:---

" 

DECLARAÇÃO 

Declaro, que a associação ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITARIA DE NIQUELANDIA apresel)tª-á Projeto ".
Técnico, de acordo com as disposições da Norma Complementar 
n° O 1/2004, e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
eja selecionada. 

Data 
20 de maio de 2010 

~~U~~~o~ 
profissional habilitado ou pelo representante legal 

/ 

3 1 OUT 20;1 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins de instalação da associação ora mencionada no 
requerimento, que as coordenadas geográficas, na padronização 
GPS-SAD69 ou WGS84, é a seguinte: S 14° 27.489' 
W048°.25.332' 557mt nível do Mar, e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é o seguinte: Av. Gaudêncio Maria 

emandes Q 60 L O 1 Jardim Atlântico II etapa. 

Data 
20 de maio de 20] O 

"~~ profissional habilitado ou pelo representante legal 
s Eduardo Moreira 

; 

i 



Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 

Data/Hora: 15/07/201009:03:21 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Niquelândia 

Usuário: -

UF: GO 

Município 

Data: 15/07/2010 

Município: Niquelândia . 

Canal 

200 

Hora: 09:03:21 

Freqüência 

87,9 

r 

i 
~. :.<' 
r 

Page lofl 
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http://sistemas.anatel.gov.br/SRDIRADCOMIRelatorioslPlanoReferencia/Tela.asp?hdn. .. 15/7/2010 
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Latitude: 
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Longitude: 
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I ___ ..... __ .... J 

l3~ ____ J minutos 
I 1 

l3~ ___ J minutos 

i 12 I segundos [20 1 segundos 
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Latitude: 
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~~ ___ J minutos 
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l3.~ __ J minutos 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

R T 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028316/09 Localidade/UF: Niquelandia/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE NIQUELÂNDIA 

Aviso: Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 14S2729 14S2826 
Distância A:B 4.43 

(IBGE) 
Longitude 48W2519 48W2735 

) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Gaudêncio Maria Fernandes, Q. 60, L. 01 - Jardim Atlânt~co 11 etapa 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Gaudêncio Maria Fernandes, Q. 60, L. 01 - Jardim Atlântico 11 etapa 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

5 53670.000053/99 Niquelandia GO 3.040,00 

5 53670.000324/99 Niquelandia GO 3.320,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteíra? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua 9, nO 13 - Praça Santa Efigênia 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

Status 

ARQ 

ARQ 

VIÁVEL 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Em relação à primeira análise técnica, o processo não se encontra instruído. !", ,; i"~ . - "'o 1 
A entidade propôs novo local para seu sistema irradiante (fI. 168), passando a r{ão ter concorrentes, sendo ias 

15/07/2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028316/09 Localidade/UF: Niquelandia/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE NIQUELÂNDIA 

Aviso: % Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

28 
coordenadas viáveis. Entretanto, a declaração ref. à alínea "m" do subitem 7.1 da Norma 01/2004 não foi 
encaminhada. Para documentação referente às alíneas "n" e "o" do referido subitem, vide fls. 167 e 168 dos autos. 

Além disso, observou-se que a sede se encontra a mais de 1 km do novo local proposto para a emissora (v. fI. 
170), infringindo o disposto no subitem 8.2, alínea "b", da Norma. 

Emitido ofício de exigência em 15/07/10 solicitando o envio da referida alínea "m", devido à alteração de local, e 
que seja proposto novo local de sede, dentro do raio de 1 km a partir do sistema irradiante, devendo ser apresentada 
nova declaração de sede (documentação jurídica). 
** Não tem concorrentes do mesmo Aviso a menos de 4 km. Possui concorrentes arquivados de outro Aviso. 

[ 

15/07/2010 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COl\tIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° J \.Jr&> I J O lO IRADCOMIDOSISSCE-MC 
I -

de..2C'fj O '31 1"0. 

Processon° .5'"3 00.0. O ~)J 3 (G I 0""1 Localidade: ___ :=ilL.J.<N"",'r'"'Jf-A J-o::""". =<-="""'"--,y=vot,,~~G,,,,,·~-_G--e;--..:=--. _ 
~ D 

Entidade: ~~ ~h'~~ ~ rJ~cy-u-~~. 

__ ,,~~ di «~\ 
(/)() única entidade no local Oll; 

( , )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(]25.) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) ci.nnpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Obscrvações~ 

~ch,fab.- (VtA7vp .... ~vyâÁYLv:{ à. caL. 't/Vrj" k/#b\'~ 7:.[ o&.-. 
f\J~ O.t-/;W04" ~ eEh--nArfxq~ t7Ú /I/l/fnrfT\~dv,,~4 a. 

~ dv..L}e/I/VV o&r&·&fi;vnq<.A'IV1~~/~~éY ~tr 
cl.t-~ MNL"-<tM>d: ~ (~. ~:dt·~~ , 

Brasília, .LSI12.1:j o2aLo Analista responsável: ~~ ;e < ~ 
SIAPE: lttIda 1?f.6tim C.tmÚJsO 

Ell@ill!.eili'l • N',atL .• 62§'j'65 
..§CEiRAPCON 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(~ Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

~z 7;2 
f: '. ·'"-~"~r~,., ,"'< 

~,:' t{,', f.,:';q; , 

, íI 

I 31 OUT ZOil 

L-- ... 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



------ ----, - l_ -_""--_-__ -__ -_-_ .""---_-_- --- -__ -___ -~ ___ -_ _' _ c 

SEDE:FIs. __ -~ ________ ---'-_______________ _ 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ . _______ .,..-_______ _ 

DENOMINAÇÃO: 
.I 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃOICONS'rITUIÇÃQ - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃQIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -~LS. 

~ ./ 

" . DIRETORIA: V ÁLIDAATÉ: __ I __ /~. __ 

. :ME:MJI:ROS FLS. 

t., 

lVIANDATO: __ ANOS"":' ART. __ 

Brasília, <DE 10 +1 ZO l;c)' Analista responsável::--'._--'-----.':::=-~~~~:::~~~==::;:::::=-

SIAPE: ~3 Il.--?r- \ 'f 

i,.i';/ },k'\t'~ ,'.'(·','ff'!l,;i!'i!.s ';:'C:>';'!' :4:';t:.~' 
.. ~-~)l~ d~ (,l""" t{.:..,.' 1,'./, :'~;-i:~"~ 

I !&L :':'~'I[/\,,· 
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MINISTÉRIO D,:"S COMIJNIC;, .. ÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° 3J GO 120 1 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
Carlos Eduardo Moreira 
Associação Cultural Comunitária de Niquelândia 
Rua 9, n° 13 - Praça Santa Efigênia 
76420-000 Niquelândia 1 GO 

Assunto: Solicitação de Documeutação 

Senhor Representante, 

Brasília, 15 de julho de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.028316/09, na localidade 
de Niquelândia 1 GO, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos e solicitamos a V. sa o que se segue: 

A Requerente informou como novo local proposto para instalação do seu sistema 
irradiante o endereço Av. Gaudêncio Maria Fernandes, Q. 60, L. 01 - Jardim Atlântico 11 
etapa, com coordenadas geográficas 14° 27' 29" S 1 48° 25' 19" W, já transforrriadas por este 
Departamento para o padrão exigido, qual seja a forma GGo MM' SS", com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros. Entretanto, foi previamente declarado o endereço da sede à Rua 9, nO 13 - Praça 
Santa Efigênia. 

Ocorre que os endereços supracitados não estão conforme o subitem 8.2, alínea "b", 
da Norma Complementar 01/2004, pois a sede não se encontra na área onde a entidade 
pretende executar o serviço, ou seja, a área limitada a uma circunferência de raio igualou 
inferior a 1 (um) quilômetro a partir da antena transmissora, existindo uma distância de 
aproximadamente 3,8 quilômetros entre os mesmos. 

Solicitamos à Requerente, portanto, propor novo local de sede, dentro do raio de 
1 (um) quilômetro a partir do sistema irradiante, de forma a não infringir a supracitada alínea 
da Norma Complementar 01/2004, e apresentar: 

r1? 
1) nova declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço {,'/ 

completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma .& 
Complementar O 1/2004; ___ ~<>_~.~=--"~~." ' .• 

r0:;,;;~E(I,DO \ 

LRC - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

r~d:~.-'. '; ,,- 2,0.,;(/7 ... -'14,,; 

,~i:,':':;~',';;.-i-~_.j 
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2) nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido' 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 
ou no 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar n° 
01/2004, devido à alteração de local proposta para o sistema irradiante. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto Freire Resende 
retor do Departamento de Outor Serviços 

LRC - Proc. n° 53000.028316/09 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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----- .~~ i~ ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE NIQUELÂNDIJt\~. ,,;"~ji 

Endereço ... - CEP 76.420-000 - Nimm1âtiUiIl"~ 'GÔ ' . D IDGi 

CNPJ: 10.835.976/0001-38 

Niquelândia, 10 de Agosto de 2010. 

BR.~. 8fLLf:. - DF 

\ .:.;:~~gil!:=:;-~~~ :nr.;l!~>l,i JJ{~iC~fii :~pr~ 
Assunto: Encaminhamento de documentação. ;~~~":!~~";~;~_~'~I:;""'~~" "-- _ .. 
Referência: Oficio n.O 3160/2010 - RADCOMlDOS/SSCE-MC dê' 13707/2010 
Processo: t1f~W1IDID28§'~~. 

Jt5{I\;{(-h'\A~ rn5 h1\,~-~ íIe [D ~u ~'ut ~ 15W·fvtoí~ (4-

Prezado Senhor, 

Acusamos o recebimento do oficio n. ° 3160, de 15107/2010, recebido em 10/08/2010, 
e em razão de seu teor, vem mui respeitosamente, corrio representante legal da Associação 
Cultural Comunitária de Niquelândia, encaminhar, em anexo, declarações, com o objetivo de 
dar prosseguimento ao Aviso de Habilitação n.O 28, para a localidade de Niquelândia, Estado 
de Goiás. 

Sem mais para o momento, agradecemos antecipadamente a atenção dispensada. 

Atenciosa 

~c"a~~ 
Representante Legal 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE NIQUELÂNDIA - ESTADO DE GOIÁS 

CARTÓRIO DO 2° OFICIO DE NOTAS 

José Correia de Freitas Carlos Emerson N. de Freitas 
Tabelião Efetivo carlosemerson top@hotmaiI.com Tabelião Substituto 

Telefax: 3354-1420 fone 3354-2418 - Rua Mestre Dário, 44 - centro - CEP 76420-000 Niquelândia- GO 

CERTIDÃO 

Certifico, a requerimento verbal de parte interessada que revendo 
em meu poder e Cartório, o Livro A nO 04, de Registro de Pessoas Jurídicas, nele encontra-se o 
registro do seguinte teor: Data 23/09/2010. N° de Ordem - R. 487 - Transcrição. Protocolado sob 
n° 10.009 às folhas 03 do lLvr~2. Nesta data pelo Sro.Carlos Eduardo Moreira, me foi 
apresentado para ser transcrito na integra o documento do seguinte teor "Ata" Ata de Alteração 
de Endereço Associação Cultural e Comunitária de Niquelandia. Ata de alteração de 
endereço da associação cultural e comunitária de niquelandia, ata da assembléia geral de 
constituição da associação cultural comunitária de niquelandia, realizada no dia 22 de setembro 
2010. as 8:00 hora, no endereço rua 9 a n° 13 santa lfigênia, para alteração do endereço avenida 
Gaudêncio Maria Fernandes q: 60 1: 01 jardim atlântico II etapa. CEP 76.420.000 município de 
niquelandia, estado de Goiás, reuniram-se em assembléia geral de constituição fimdação os 
senhores membros fundadores da associação: Dalva de Oliveira Conceição, casada, comerciante, 
portadora da cédula de identidade n° 610.479. SSP/GO CPF n° 123.809.031-15 residente e 
domiciliada rua 9 a n° 13, peça santa Ifigênia, niquelandia/GO - CEP 76.420.00, estado de 
Goiás. Assumiu a presidência do trabalho, por aclamação unânime, o senhor Carlos Eduardo 
Moreira, convidando a mim, para secretariar a sessão, o que aceitei. A pedido da presidência, li a 
ordem do dia, para a qual fora convocado esta assembléia geral e que tem o seguinte teor: a) 
discussão aprovada do projeto dos estatutos saciais; b) constituição e fundação definitiva da 
associação; c) eleição do conselho comunitário e da diretoria; d) outros assuntos relacionados 
com a constituição e fundação da associação. Iniciando-se os trabalhos sociais, cujas copias já 
haviam sido distribuídas previamente aos presente finda a leitura, o presidente submeteu-o artigo 
por artigo, a apreciação de discussão e, em seguida, a sua votação, tendo o mesmo sido aprovado 
por unanimidade e sem emendas ou modificações pos a leitura e discussão, foi o estatuto 
aprovado, o qual fica fazendo parte integrante desta ata. Passou então o senhor presidente a 
esclarecer aos presentes a necessidade da composição e eleição da diretoria e do conselho 
comunitário nos termos estatutários e, apos breve discussão, por consenso foi indicado, para o 
mandato de primeiro período e gestão, que chegou ao seguinte resultado; conselho comunitário: 
Abia de Araújo Moreira, Kelly Crsitina Moreira. Diretoria: presidente: Carlos Eduardo Moreira, 
diretor de administração, Maico Gadiego Jorge e Silva; diretos de operações, Claudilene Arantes 
Piemntel; secretaria; Dalva de Oliveira Conceição. O presidente depois de apurados os eleitos, 
deu-lhes imediata posse, para suas funções e atribuições iniciando-se no dia 22 de setembro de 
2010 e extinguindo-se no dia 22 de setembro 2010 ficando livre a palavra e como ninguém 
desejasse usa-la suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a lavratura desta ata, o que eu fiz 
como secretaria, em tempo necessário para a lavratura desta ata, o que eu fiz secretaria em 03 
vias de igual teor, depois de reaberta a sessão a mesma foi lida e apf(fvada:~,Ná.da,mais haveri~O 
foi encerrada a presente assembléia, ficando o livro a disposição dosl pres.en.teSi',p~receber las 
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ue dou fe. Eu Carl 
se Correia de Freitas Oficial do Registro. NÃO 

.c~YL.<>..IS. Somente o que foi pedido por certidão, reporto e 
. ____ -+~ ______ (.Carlos Emerson Nunes de Freitas) Tabelião 

screvi, conferi e assino. 

Niquelandia 3 O de Setembro de 2010 

--------~'---' 

Carlos erson Nunes de Freitas 
Tabelião Substituto 

- _. -~ _- L_~-=--=-_____ -- -
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I vurnpruvame ae mscnçao e ele :SItuação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
10.835.976/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 13/04/2009 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE NIQUELANDIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACCN 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV GAUDENCIO MARIA FERNANDES 

CEP 
76.420-000 

BAIRROIDISTRITO 
JARDIM ATLANTICO 11 ETAPA 

I NÚMERO I I COMPLEMENTO 
~.S~/_N ____ ~ QUADRA60 LOTE 01 

I MUNIClplO 
NIQUELANDIA I~o 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/04/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** *11****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 30/09/2010 às 12:11 :07 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjrt:va/Cn pjreva _ C um provante.asp 

',.,,1,-.. ,.:' )&::: 'l.,/:'1D,õ 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que o endereço da ~ da associação é na A V 
QA!1DEhlClâQMARIA FERNANDES SIN QUADRA 60 LOTE 01 JARDIM 

I ATLANTICO li ETAPA. 
\ "------ - -.,. . ..• _---_.-.... 

15 de Setembro de 2010 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, de que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto subitem 18.2.7.1 ou no 18.2.7.1.1 conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "m" da norma complementar O 1/2004, devido à alteração de local do sistema 
irradiante. 

Representante legal 
Carlos Eduardo Moreira 

/ 

/ 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins de instalação da associação ora mencionada no 
requerimento, que as coordenadas geográficas, na padronização 
GPS-SAD69 ou WGS84, é a seguinte: 14° 27' 29' S//" 
48° 25' 19" W, e o endereço proposto para instalação do sistema ~ 

irradiante é o seguinte: A V. GAUDENCIO MARIA 
FERNANDES SIN QUADRA 60 L 01 JARDIM ALTANTICO II 
ETAP A ' ~!I ,,,,,}~V'-~~~c-,\;r" Y~\ 

" f\( I f:D>' lfog 1 ~1 
tS'Ó 

Data 
15 de Setembro de 2010 / 

t14~~~ 
profissional habilitado ou pelo representante legal 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

Latitude: 

Longitude 

53000.028316/09 Localidade/UF: Niquelandia/GO 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE NIQUELÂNDIA 

Publicação: 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

14S2729 

48W2519 

12/05/2009 

IBGE (B) 

14S2826 

48W2735 

Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

4.43 

~" .• 

I) 
~-.----------------------------------------------------------------r-----------~ 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Gaudêncio Maria Fernandes, s/no, Qd. 60, Lt. 01 - Jardim Atlântico 11 Etapa 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Gaudêncio Maria Fernandes, s/no, Qd. 60, Lt. 01 - Jardim Atlântico 11 Etapa 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

5 53670.000053/99 Niquelandia GO 3.040,00 ARQ 

5 53670.000324/99 Niquelandia GO 3.320,00 ARQ 
\ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Gaudêncio Maria Fernandes, s/no, Qd. 60, Lt. 01 - Jardim Atlântico 11 Etapa 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. ! '." Ji;~ ,_ori, 
Em resposta ao Ofício nO 3160/2010, a entidade confirmou o local proposto para seu slstem~ irradi~nte.ealterou 

25/10/2010 

I 
• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

53000.028316/09 Localidade/UF: 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE NIQUELÂNDIA 

,.Jó 
,zS 

Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

Niquelandia/GO 

Canal: 200 

seu local de sede para o mesmo endereço que a emissora (fI. 179), tendo cumprido as exigências solicitadas e 
estando completa a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004 (vide fls. 180, 
181 e 167 dos autos). 
** Não tem concorrentes do mesmo Aviso a menos de 4 km. Possui concorrentes arquivados de outro Aviso. 

26/10/2010 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D;EPARTAMENIO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO 3 LGo JoJotRADCOMIDOSJSSCE-MC 

1. ~ (d.;:r ~.-, ...... :r .AAh~r)· 
(rx.) única entidade no local ou; . 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exígência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . 

€1 ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 

• t'/j' 'e 

(_) ..c:pmpridp parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

BrasíIia~J .. Lo An~lista responsável: 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

L) Cumpridas integralmente 
L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

r 
I 

j 

31 ou! [ô:l 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA jURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPf/CGCE/CONJUR-MC/AGU i 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ' 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
RadiQdifWsâ.o ÇÇlmlJJJit~ri~, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo pÚblico em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no' Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. ' 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. ' 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitgr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo p 'lo qU~' restitu os processos relativos à outorÇJa para 
execução do serviço de radiodif ão o unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç, o EI tônica, I' ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção as medida sugeridas. 

e' • ' .,2(----BraSília, ::e setembro de 2010. 

DAlf C ER IRA DEi f~~~'= __ 
Adv gado da nião , 

Coordenador-Geral de r,un{O'JurrdicT de Comunicação Eletr<1nica 

Esplanada dos Ministérios, ~Ioco "f" -sala 9211l- CEP 70,044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351331r6248 t Fax: (61) 3,11-6602 Em~iI: conjl~r@mC,goV,br 

I, 
f , 
t 

I 
I 
L:;" 

;" ! .~, ~ ,''". 

3 1 OUT 2 a i 1 

~, 



--__ -~ _______ J __ : -- _-_-- -_0_---_-_.' 
- -------------

.. ,~EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ·,t~.-(y 
Esplanada dos Mllllstenos - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasl~I)F' 

Fone: (61)311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE NIQUELÂNDIA 

Localidade: NIQUELÂNDIA UF:GO 

Processo: 53000.028316/09 

Em atendimento à Cota nO 2611201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 185 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro, para os Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada e de Radiodifusão Comunitária, de entidades não outorgadas na localidade, de acordo 
com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 25 de outubro de 2010. 

Letícia R~~~~29765 

E~ra - Matr.: 1629765 _ 
- SCU:WX:OY 

~, 'i"'-. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.028316/09 
LOCALIDADE: Niquelândia IUF: GO 
ENTIDADE: Associação Cultural Comunitária de Niquelândia 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 26/06/2009 

DESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, çonstatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília" 27 de outubro de 2010. 

3 1 OUi Z O 11 

l-- Jt, 
Despacho Inicial- Participante de Aviso-- Processo nO 53000.028136/09 / - Local: NiquelândialUF:GO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO "1'-" 

R~r;~~~~E~;O ::IC:~~R~A:~~E~I~~~ ;:I:~~~M ç:'{}~ \~j~~ 
L'-d-e-n-t-ifi-'c-a-ç-ã-o--d-o-p--ro-c-e-s-s-o------------------------~------------------------~"~;~~::~~~~~~i;~ ~ 

,. .,.~~ 

"';i} cP r-
Número: 53000.028316/09 localidade/UF: Niquelandia/GO VS'S ~ c 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE NIQUELÂNDIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

fls. 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Estatuto Social (f1s.19 a 23) Ata de Constituição e Eleição (fls. 18) não encontram-se devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da lei nO 9.612? 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domícílio ou 

1373 pontos 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

f1s.06 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

9. 

Associação 

Sim 

Sim 

Não 

Não se Aplica .. 

Sim 

Sim 

Sim .' 

-·"··-}-·'-I-----------------------------'----+--......... id i 
1 

.. ..J,':::, -·-tls.06 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitãria, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

f1s.06 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

15 

! 

I 
f Sim 

I .. ~"' .~ .' 

Sim 

. '. 

3 1 O 

~ 
v../'. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 Anos Validade: 29/10/2010 

Nome do Dirigente 

Carlos Eduardo Moreira 

Maiko Gadiego Jorge e Silva 

Declaração de sede - f1s.06; 
Declaração de vínculo - fls. 06; 
Relação contendo o nome dos associados - f1s.08; 
Recolhimento de Taxa - fls. 17. 

27/1012010 

CPF Cargo 

001.111.111-11 
Diretor Geral 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

O_02~22;':*~~~~f .c.i~!i,;· •••• , ... f .... ·.if~, ••. · •. ~.:r:.~im:,~.0~; .. I'.:'· .• ·•• .·.:foI~{·.Li ." 
003.333.333-33 Diretor 

Administrativo 
Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028316/09 Localidade/UF: Niquelandia/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE NIQUELÂNDIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

13. l Conclusão da Análise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos, em detrimento à Lei n" 9.612/98, bem como Norma Complementar n" 01/04, requer a entidade 
se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Ata de Eleição atualizada; 

2) Certidão Cartorária comprovando o registro da Ata de Eleição. 

'~)Certidão de feito criminal 

04/11/2010 

Lúcia Helena Magalhães Bueno Rosa 

(Analista) 

RadCom 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ~ L /201 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Carlos Eduardo Moreira 
Associação Comunitária de Niquelândia 
Rua 9 A, n° 13, Bairro Santa Efigênia 
76.420-000/Niquelândia/Goiás 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, j O de novembro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.028316/2009-79, na 
localidade de Niquelândia/GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I)Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares.1\J' 

2)Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Art.12 do Estatuto Social, tendo em vista o/t 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 29110/2010, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

3)Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 11A 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004; 

- -', 

4)Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel (;;riJ.. 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, afínea "i" -:f,~!)~ . 

. i ..". -; i,::; . ! . 

- LHMBRlSSCE-MC I 2 o: 1 
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I·,. 

da Norma Complementar n° 01/2004; 
Ó;~~~C}i:~ 

• "I.. ... ::;i..f 
5)Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes; '~. I 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, ()IVT" 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar nO 01/2004; 

6)Declaração, assinada pelo representante legal, de que ( ... ) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, ( ... ) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea ''j'' da Norma Complementar 
0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docnmentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme de rminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

CARLOSALBERTOFREIRERESE~ 
Diretor do Departamento de O~rviços 

LHMBR- Proc. N° 53000.028316/2009-79 -DOS/SSCE-MC 



Ao 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Encaminhamento de documentação. 

NiqueIândia, 06 de Dezembro de 2010. 

M !Ni::;T~RiO O,Li.8 COM UNfei.!.. Ç:ljEB 
8R.~.8rLl.ü. • DF 

',StPRu.ruiLuGiCOLOGlCGRI..r'SPO 

06/1 2l:20i 1)·09 :04 

Referência: Oficio n.O 7021/2010 - RADCOMIDOS/SSCE-MC de 10/11/2010 
Processo: n.O ~OOOi:(}2gg6k2009. .... _-- - -- -~~---

Prezado Senhor, 

Acusamos o recebimento do oficio n.o 7021/2010 de 10 de novembro de 2010, e em 
razão de seu teor, vimos mui respeitosamente, encaminhar, em anexo, os documentos 
solicitados no referido ofício. 

Sem mais para o momento, agradecemos antecipadamente a atenção dispensada, 

li .• _. 000 

-.,..,.,~ 

OOCUMENTO ANEXADO 
Nt:;:, If\ Uf\If\ 

!3 _'.J.L1bJ/O. 

V' 

-
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DE NIQUELÂNDIA 

Conforme solicitação do oficio n° 7021/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Assunto; Solicitação de Documentação 

Processo n° 53000.028316/2009~79 

Estamos enviando ao senhor CARLO$ALBERTO RESENDE - Diretor do Departamento 

de Outorga de Serviços os seguintes documentos autenticados e em conformidade 

com subitem 7.1, alínea ile" e ui" daNorma Complementar n° 01/2004. 

• Certidão de feito Criminal da jUstíçéfEstadual e Federal dos últimos 05 (cinco) 

anos do local de residência, de todos. os diretores ou cargos similares. 

• Cópia da Ata de eleição dos atuais·· dirigentes da Associação devidamente 

registrada; constando todos os cargos elencados no Art.12 do Estatuto social. 

• Prova de que todos os Diretores são BraSileiros Natos e maiores de dezoito 

anos conforme Cédula de identidade autenticada. 

• Declaração, assinada por todos atuais diretores, comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das.normas estabelecidas para o Serviço. 

• Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seuS dirigentes 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

• Declaração, assinada pelo representante legal, de que a Associação Cultural e 

comunitária de Niquelândia não é executante de qualquer modalidade de 

serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

diStribuição de sinais de televisão mediante assinatura, que a entidade não tem 

como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 

condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução 

de qualquer dos serviços mencionados. 
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. - Sisteina de Emissão de Certidões Negativas da la Região http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidà\hpJll~?or ... 

:"~~i) 

de 1 

~ imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e ExecUçõE;lsGíveis,Crirllinais e JEF N° 269083 

. !",/ 
~, , .. 

),': .. 

1.967 ~t~:~~:~~~h~~t:u~~~~~i~r.~~~; ~j~::~;~~P; ~t. 25 de abril de 

CARLOS EDU~~~ ou vincLI~~,a,ào:f~'~,::,~1t~,9:i.~~21~OO, 
N A D A d'd'~§:\fi na Justiça Federal de lailg§f~n'i:i~i,:seç~p Judiciária 
do Estado de'~hoiás;::'...;.;;.L '. i'. ':;";'j;' .Y 

" ~;..!\,: 'F 

Esta certldãOabrà~g~;t()(:f~~'~~.~.~ubseçõ~s)udiciária~(-:d~,S~ção JUdiciária do 
Estado de Gor~s. ,<i,:,,' , ' ... ,. . . .\ 

,-,-_:" .,-,::,.,:">,;::":",- c;:,: :;:';~':»:':'< ;,: ·~::,;·,'.··r::;··;.::.,. i.'::,~i:'., 

~)b~::r~~;~~id~ 'ª(~l~ià~~6·te/i\,iS;s;J~il(4V~et!i~fuº.se na 
Portarian?f;56,ljb~-DiR~F~'; ,',,';,:;,:.',:'>' "'C> 

b) ~~~:~~~~íi~~~".~f~.1~~:::eé'~:~;~;tti:~t~~~~:~::~: d: 

desti natá rio ;':':'J';"':~'. ' .• ',.'.' , ..• ;" .. ; ..... , .••.•...•..•.• ' .••• c(e","":.', 'i 

c) a autentic.idade de~t~,'~~rh~~o~qd~r,á'S~r;c6!1fírn{aáã'na página da Seção 

Judiciária do Estado de G~i'á~ (WWw.·g6;trá~g~~.br); 
d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 13h52, 22/11/2010. 

Endereço: Rua 19, nO 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-MaU: nucju@go.trf1.gov.br 

L .. -- -" 

~.~;:) [;~ s ~, r~~'--
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~ imprimi!" 

PODER JUDICIAAIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execüç?esCíveis,iCrirninais e JEF N° 269088 

• ~;.: • _ J ••• 

" .. 

CERTIFICO, (r~v~rfêló oSir~gistrQsde distrlburçãQ'cI~ 25 de abril de 
1.967 até a ~resrr~E!'g"~~~';' qU~ic::~jWr~'{"',ii\:' .' i·'· ........ , ...• i····. '.r 

DALVA DE,,;'; ºtiVEI~(iibo~CEIÇÃ6 
123.809.031.*15,., .. 

. ~.:\l~ ;",". 

>.". '::"' .. 
" 

'i 

ao CPF: 

c O NSTA;tna'Justiça Federal de la I~~f~hçf~}seç~b JudiCiária 
".J: v ' " :-.. c', •• ••• ~-.i·< . • .:'. . ."' :. .; 

NADA 

do Estado dekGOiá$';:"ic 

Esta certidãb1abrând~iJ()d~§ ~t§6i~S~:~Õ~~ijYcliciãri.9~.d9i'~i~ÇãO ~J;diciária do 
Estado de Goj'~s. "/i'! ir"... " 

';';'. O,":, ·:-'~~/··:~i':;.::~;~:;_; c,~ "'"' . .: ;-, .,.; 

~)b~~~~~f'~#I~~~:~;=~~.h\~~,ifi~!~~Y€~ dá'~~:~i çb';:se n. 
b)a inf()rmaç~d:'ª,Pi:rtº~P\ieR.F,iacima é' d.~ ... re~p~rsabin'~aâ~'~~>~olicitante da 

Certidão, dev~'i;d()ii.;ia~:,titYI~fidaâei ..... ser··é:6nferid~<"'p~IÓ"" interessado e 
destinatário;' ", "~>:'. •.. .... '.. ." "~i ,,' 

c) a autenticidade desta ce~tidã6'~6dér'ãsér~bhfirmada na página dà Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.go.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 13h55, 22/11/2010. 

, , , 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trf1.gov.br 

22/1112010 13:56 
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PODER J DICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão/de Distribuição / 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

';'«'~': . 

"'""<'>, .. 

N° 269087 

1.967 ~t~~T:~:~~t:l~~ê:~~~~*~~í1~~ ~~. ~:i:J'~~r~~2~\2' de abril de 

CLAUDILENE:;i Â~~~~NT:E[~ ····.·~~·.'X;:Yl·~FU'I~'dO~. ao CPF: 

006.492ASt'f3(),::; .,;'+"" "<"', :" ':' 
;:'.,:": ~ ; /' §.:. 

NA D Aéo NS;'l"A~l")a'JUstiça Federal de la In~tâhd'éllSeçãó Judiciária 
....• , '7 \<,.p,""'~c> ,. .. . ',"i.',.,., . . ,. 

do Estado déGOiá?:'!;:;,i"C;; ,,""t~~,' , .', ;' 

Esta certidão·abrahci~todàs.â$'sú~séçõeê'ju,c;liciaria{B'ª$~çãb J"Udiciária do 

EstadodeGOi~~. ',,/<" '.' ',,1"· c)' 
. ,'o. • 'lO. ' " .', ':;r::::~ /~". ;:., : ;'i:' ~':: ::"-'" .-" " 

observa~ª~ê.:'\ ". ",,,',(,L ';i," ,,"'''. . ... "," 

a) Certidãó'g&'p~diqª gràtu'itaMeri\:~:~;,'ê'~r~Y·~s;:'dã '!Af~rn~é',c:,~M(?base na 
Portaria ri~:~'glIQ4iPIREF;:'; ,i' ':: ,;:-. '- ,<> ,<~i;;" 

b)a informaç~d;~,Ó:,~O"\dª'ceF •. fcirna éde .. reS~?[1?abnf~qd~"cl~"~~licitante da 
Certidão, dev~A~~:'~> ti,tqlahâadeserêbAi~rJçÍa,'p~IÓ 'interessado e 
destinatárió; ':'<~::<}:,;, j.';':' ':.':", . 

c) a autenticidade desta certiclãÓp;6dérás~'~';;28A'fi~~ada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.go.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 13h54, 22/11/2010. 

• I I , 

Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trf1.gov.br 

\ 
\ 
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PODER JUDIC:IÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

N° 269091 

CERTIFICOfr-~Vc~ndb os .. r~gi~tr~Sdl?; dM~trib~'iç~6>cj; 25 de abril de 
1.967 até a presen~~_\~a~~"qH.~;Ç~~.t~~:;·<·· ... '" i 

LUIS ANTONI'Ô.M<lREÍR~~;·Ol.J vinculadd~dCPF:3b7:t'Ol.03·~-20, 
." .. ,EV' ""~!'. __ ., ;:::--'; Y·"'=:-·f -'T':' . ,: '. :,' } • ;"'.: '~';-,~',<~.'.',.;'.':;L>::::\ .. :i; . ;." ."0: 

',~: )(,. -i':~~~: i;-"":' ,1.','"" '/'; 

N A DA q:'O N:$::TÁ' na~ustiça Federal de la!~~~á'Qêiát'Seç~~ Judiciária 
do Estado de;.Goiá~~·' 

Esta certidãq·abrifh~7·tC?das/~~"$lJbSe~q§~JuciiCiária~ .. :·d,~.§ição Jhdiciária do 
Estado de Goias. 0.' ," o o . o..., ...• ...<./;: .. ' ...... / ..... 

,":, 
~:,' ",':, /~',,:',.-t---;··· ";;':::'{'.:>"'" ' ',:,'; 

~)~::~~~~ii~:~~!'~~té~j~#f!~r~:,:d~1,:~:~~f:?c~~j;.6L na 

b) a infOrmaç~?'dCi;;flofc~oCPFaêimaÉridé resp6nsabiliqád~::9q~Ci)fcitante da 
Certidão, dkv~hdb::i,~;:'titularidade ser corif~l'"idfpêici:1Ateressado e 

;.,.' .;/ "',"'f.,> . '>,'.',.,',0 o ',O'f.::."": .:,. '.: . . • '" 

destinatário; . , ..... %".:, <:",.".,. . ; .... ,.:.:<.: ... ~. :<. .. ::, 

c) a autenticidade destà·têt~ic:l~OP9cÍ~l~.Sêr:êp;nfiâpádrna página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás(VIf""w.~ci:1:rfLgo'v.br); 
d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 
lj -, 

Goiânia - GO, 13h57, 22/11/2010. 

" "1 .-~". 
"csvv/h 

"~i l' . ~ ~;1r-
;'2'HS)~ ~g 

; n~;E;-tÇ.::. ~ 

. ,y"" eJ" 
V&'S P 

3 1 OUi 20 ti 
Endereço: Rua 19, nO 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trf1.gov.br 
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~ imprimir 

. . 

PODER JUDIciÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e ExecuçÔes;.Gíveis;,~Crir'ninaise· J EF 

-.<~:: .. ;;- ,; .. ,...... . 
N° 269090 

CER.TIFICO;;r~iE:!.~d6 . os,; r~Qj~kq~: dedi~trib'Uiç'~Açj~ 25 de abril de 
1.967 até a preseI'lte.e:rata) quej'c'p:ritràt<: ,.. <,". 

:.; - .;.,.~; , <,. "2 ":: 

MAIKO GADIE~9jºR'~lfE;SIL"A, ou'viAcÓI~~6~t)-Ç'PF:'~§5l;Z66~371-91, 
• v' •• ;;... _" '; - , '''~>.\', _:." :':; __ ':"; .\.. ".- ~u •• ~'. :: '< 

N A D A d"o Ns~t;À na Justiça Federal de í··a,'.:I~~t~n'~I~t;;seçSOJudiciária 
do Estado dé~Oiá~?c';: . "'" ... ri 

'-:/ 

Esta certidãq;:,abr~;Ó$~ft,()Wsªê:sybseçôes 'Jüdiciária~/ª~".;~~ção 'JH'diciária do 
Estado de G61ás. "','" . . " ..iC ' . ...... . 

'i;, ,;:·L~·Ú:<;··', ',;;'" 
,. . ~ ". .. . '" ~ ~ ::} 

Observa~õ~~: '~·.i::" '.C· .• " ''c-' 

a) Certid~~;'~xJê(jjdag}~il!itãtperite>·;~tf~9és,.d~C I~!~rneti {:b~m "pase na 
Porta ri a:;f)~~8$'~iíQ~-DiRÊEI. / ';; ;,' ,'i' /;:;;i. 

b) a informaçã,~b .. ;-Cjb;~'Ó'fQO CPPâcimà 'é de reSPÓhs·abilldàde.dª·;~91Iêitante da 

Certidão, JéVêt\d6:ª:;titL!laridade ser c0l1f~ridápeI6.? .. 'igteressado e 
:«.~/' ~;':.' ':,c>. " .',.. .· ... 0.·· .. -" .. "' :._, '::'< . 

destinatário;,:, 

c) a autenticidade desta;;cerúc:l~~po'der:as~r'ê9rlfirfnâââna página da Seção 
Judiciária do Estado de GOiá~êwv\,\.v~gd(trfi;gô~.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 13h56, 22/11/2010. 

Endereço: Rua 19, nO 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GOo 
Fone: (62) 224-15490 e-Mail: nucju@gootrf1.govobr 

;;., ~ 

3 1 ZO d 

22/11/2010 13:56 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e ExecuçõesCíveislGrimihais eJEF 

;:.:~.ID '~.~ 
;' -~:;" , 

N° 269080 

CERTIFICO~.t~~.E:!.~dbo~.r!;!g'~t.~.êrs;~:cltr/ .• cli?tribl.Jr~ãçf;;'c;l;~ 25 de abril de 
1.967 até a presení:e.d~t~;;;q",~·c:6:rifi~·~;:·;;·'::···· .. ;." '.i 

. ·"f~ " " ;.,:>,,:':;-- r" .~,'\ "j:" .<-'.~ "<"';',~:; .. '/l~· ,.-,~.~:"~ '. /";~ c/; 

KELLV CR.IST1Nfr.1.9R~~RA, OU vincur~àÔãoçPf:Qd~d~~.2~.1~70, 
,:." ." , ' •. ;; ""i::::'; .;- ~ " 

N A D A qrb N·:.~j)f na~ustiça Federal de 1 a:lIri~t~b~i~~'~eç*p JudiCiária 
do Estado de:tGoiâ'~:~::;:~"" "' .. :" ;:::~·L.·.·.;.\': 

iC"i . 

;~ .~~ 
. ~. 

a) Certid·§~V.~XP·~.d.ida ·':§(~tyj~~Q1.~dt~;t;~.~K~G~s.;.)'~d~L..'.~í~fnet,.;fit9~; çàse na 
Portaria·Íl§;5,6i7b+·DÍRêp~·;i·::;;·:'····;;i.·,i·:,···;.i" .. 

b) a inforrn~~~'~f;dÓ:.:~(f:P~ ..• C~FC'a~i.~·~···~::d~·re~~bh~a~nipàH~,",d~:,~Qli:~itante da 

Certidão, J~v~dçlp' 1.ªtitularidac:le ser con.f~rid~ .•. pélo.;)~í:eressado e . <~ ;,~ ".. ,,' ",".'. :: '.", '.,::-" 
desti határio; .....;'::.J..<.;;, . 

. '. . '" .' :" .. ~:'~\~::;< . ".' ;::i '. < ~ .. :.~' ;,; ;::-:" ';.':' ],:-. :;." ,". ,:, .. ;,,:.' i· :,:/~': :;.;;·ii' .,j/ :~. ';::,. '} .': :.:,.,~;,.~.::/.,,,. 

c) a autenticidadE:! destá·'cet1!çI~()8C?dE:!q3.S~~<:()fl.nrtnada na página da Seção 
Judiciária do Estado de GOi·~s(w\l\/\i,.gôjffH~~~.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 13h51, 22/11/2010. 

Endereço: Rua 19, nO 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trf1.gov.br 3 1 OUT Z O :I 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA ELEiÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITJl.RIA DE NIQUELÂNDIA 

Aos 29 dias do mes. de outubro de 2010, ás 14:00 horas, reuniram'-se na sede desta 

entidade os associados da Associação Cultural e Comunitária de Niquelândia, 

convocados para Assembléia Geraliespedficamente para tratar~m daseguin~e ordem 

do dia: Eleição da nova dk~t()ria ~Po..~~~doseleitos. Iniciado a eleição, apurou-se a 
. ' . , ' , . 

aprovação, da chapa única, pelos votos da maioria dos assoei os· pres;.ntes e com 

direito a voto na Assembléia, send.o a' chapa únic~ formad . los segu' rfes membros, 

para um mandato' de 02(dOis)~no§patá:[)iretor residente: RlOS EDUARDO 

MOREIRA/CPF nB 947.591.621-00; "DiretorAdministrativo:AAlVA ,DE OLIVEIRA 

CONCEiÇÃO .MOREIRA/CPFNg14ª~89Q:()~J-1S; Diretor qeqp~rações: CLAUDllENE 

ARANTgp:IM~.~fEL/Ó)FNÓod6:492.~51-3d;cOhSelh(), Comunitário: '10. lUIS ANTONIO 

MÓHEIRA/CPF f{Q ,.' :3071Q1:Ô36-io,' ·2ó .:MAii<o GADIEGO JORGE EisILVA/CPF 'NB 

965.26~.3 71~91; :$ecretári~;KElLY' CRISTINA MOREIHA!CPF r.jB'{ 003335;291 ~7Ó. 
Estando os eleitos presentes, f~ra~ 'em~:()s~;~do~ de imed{ato, passanclo ~ partir' desta 

data a exercer os. poderes e responsabilidade$d,eterminados pelo estatuto, inieiarido-
I .' .',,- -'.: 'o, "0' ,., '. 

se no dia 29 de Outubro de 2010 e extinguii1do~se no dia 29 de Outubro de 2012. A 
, ',,". 

reunião encerrou~se, sendo por illim, Dalva de Oliveira, lavrada a ata, sendo lida, 

conferida e rubi"icr;ldaport()dOsospÍ"~.se.nJe~. Kelly Cristina Moreira, Dalva de oliveira, 
. • "- '", '. ,. . ']'. ~ \.".1:' ." ',' ., 

claudilene Arantes' Pimentel Mdr~1r~, L.~izAntonio Moreira, maiko Gadiegó Jorge e 

silva. 

Niquelândia, 29 de Outubro de 2010 

CARLOS Eb'UÁRDO MOREIRA 
.'. ".'" . I :,'1" ':'.... . t 

'" ,'" l \ 

CPF' N~:·947.591.621-00 ,',.... . . 

Diretor Presidente 

\"~~.:..,~.~." . 

Kelly Cristina Moreira 
Dalva de oliveira 

Claudilene Arantes Pimentel Moreira 
Luiz Antonio Moreira 

Maiko Gadiego Jorge e Silva Moreira 

31 OUi 20:1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE NIQUELÂNDIA - ESTADO DE GoIÁs 

. CA~TÓRIO DO 20 OF'ICIO DE NOTAS. 
. . . 

José Co~reiade Freitas· 
Carlos Emerson N. de Freitas 

: TabeMÓ Efetivo carloserrier~on _top@hotmail.éom . Tabelião Substituto 
Telefax: 3354-1420 fOne 3354·:241S: -' Rua MestreDário, 44 ::: centro.- CEP 76420-000 Niquelândia--{}Q 

\rerdàdeie\doü" -",-,-~~~~="",;;.,.::...~,,"---,-;------(Carlos Emerson Nunes, de' Freitas) 

TalJd,iã~ Sub~tl[l]'1;1;~'I:e eri e assirib. 

~ \ .. 

. :'." 

OS EMERSON NUNES DE FREITAS 
CA.RTÓRIOl)O 2° OFICIO DE NOTAS.' . 

NOTARI~L E ANEXOS DE NIQUELÂNDlA-GO ". 
í~Q[~elil,"ato" R!gistro da:~~síoas Jurtdi~as, Títulos, Documentos ~ Protestos) 

Rua Mestre Oária.f!°,44 - Centro - qEP 76420-000 - Nlquelãndla-GO . 
: (62) 3354-241 a -~; (62) 3354-14fO - carlosemersorUop@hotmalLcom 

de gr_~ $a~kJ ~_JV de gr""""" - Tabe( 



,··1 .. 
" 

I, 

2° SERVIÇO NOTARIAL E ANEXOS DE NIOUELÂNDIA-GO 
(Tabelionato, Registro de Pessoas Jurfdicas, Tftulos, Documentos e Protestos) 

Rua Mestre Dália nO 44 - Centro - CEP 76420-000 _ Niquelãndia_GO 
TeL; (62) 3354-2418 - Fax; (62) 3354-1420. carlosemersOfl_lop@hOlmaJJ.com 

cfoé &"""a <k ~,/'" - .g,~(OJ rffmenJ~" Jv. <k ~,u., _ Tabelião 

- --~~-~-~-------- X~ __ ' . ___________ _ 

310UTZO:l 
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2° SERViÇO NOTARIAL E ANEXOS DE NIQUELÂNDIA.GO 
(Tabelionat~u~:Jl;;~oD~::;.s:~~~!n~~~i~~:'7~~~~D:ô~;D~,~~T.~~~!~:rotestos) 

! Tel.: (62) 3354-241a - Fax:' (62) 3354-142r - carlosBmerson_tOJl@hO~aiJ.com 
fo ~'"',,,a,de g;;;:~ - f5"",Ic, &n<mk>n .Aí de g<;:.aã" - Tabelião 

31 OUT 20:1 
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2° SERViÇO NOTARIAL E ANEXOS DE NIQUELÂNDIA-GO 
(Tabelionato, Re~istro de PessoasJundicas, TItulas, Documentos e Protestos) 

Rua Mestre D~rio na 44 • Centro - CEP 76420·DDO - Niquelàndia-GO 
leI.: (62) 3354-241 B - Fax: (62) 3354-1420 - carlosemerson top@hotmall.com 

~ {6o,Jo/et,a de @;etlâJ. - {fj'a",/o& @nW'):JM/, JV de ~e~. - Tabelião 

! 

31 OUT 20:1 
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2° SERViÇO NOTARIAL E ANEXOS DE NIQUELÂNDlA-GO 
(TaQelionato, Registro de Pessoas Jundicas, nulos, D9cumentos e' Protestos) 

Tel.: (6~~;~:~:4~:~D~:\!2)c;;::_~gb.7:~2o~-eO~~r~~~~:~~d~~;~n.com 
cfid {5'""Yda de qJ(nda. - {5'.",;"" &,,,,,,,,,,, fi. de qJ(ndQ4 - Tabelião 

3 1 OUi 2nd 
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2° SERVIÇO NOTARIAL E ANEXOS DE NIOUELÂNDIA-GO 
(Tabelionato, Registro de Pessoas JUrldicas, mulas, Documentos e Protestos) 

Rua Mestre Dárlo n' 44 - Centro - CEP 76420-000 • Nlquelãndia_GO 
Tel.: (62) 3354-2418 - Fax:'(62) 3354-1420. carlosllmerson_lo.D@hotmail.com 

;r,.é{ff",-<", ai, .%,.,,,,,, - {ff=lo.~, Jf( ai, SW>e<i'a; _ Taóelião 

G02'.'lmicD 
2'Serviça ~O!
G02'Smiço 
2" Seryjç~ liol, 

-G02'ServicD 
2'Seniçollol 

G02'Serviça 
e Anexos de Hiquelallllla_GD 2" Ser~iço No!., 

_iV!~O r1~I~rjal e A/]eJ,Qs.~e Niq_uel~n~f<l-G9 n 2" ~erv~ço 



.. 1 

20 SERViÇO NOTARIAL E ANEXOS DE NIQUELÂNDIA-GO 
(labelionato, Registro de Pessoas Juridicas, Titulas, Documentos e Protestos) 

Rua Mestre Oãrlo nO 44 - Centro - CEP 76420-000 - Nlquelândia-GO 
Te!.: (62) 3354-2418· Fax: (62) 3354-1420 - carlosemersonJop@holmallcom 

foé -fl~ia de ::0..,,,,,, - -fl"",", é?me"'M> JV d-- ::0"""", - Tabelião 

==="==r;t",,, AnWIS e _ tlu~ 31111 a-ci lU :ier'l'lç~ lo 
.. e~os d!l 'jiqu~lô.ndi'J·GO 2" Sel~igo 1 

n~90'dd~~u~~~~~ri!~~;~~ç~!· 
~ j" 0Uieiii~elàndia-r.1J 2' Serviç() Nol, 

l:Q:s~~~~,ª~~Q-.~~ s~or;i;~V\j~l' 
Amosdü Hiqllcl~lluii1·GO Z'S~r~içol 

~ Anexos de 1IlIlIIel~ndj<l-GO 2' Serviço 1lu!-
_ _. ~_' _.~ _ ~" w_~~~ qlleJalldl<l 00 2' Smlço 
sfi 11tas Il'l el.alàeliãQ<lclamlln GO 2' Serviço tlol 

:::_=_J 

3 1 OUi L O;, 
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2° SERVIÇO NOTARIAL E ANEXOS DE ~IOUEl.ÂNDIA.GO 
(Tabelionato, Registro de Pessoas JUrfdicas, Titulas, Documentos e,protestos) 

RUo "1""e DOHo n'14 - Can.o - CEP 76420-000 ,'Nlq"landia-
G
9 ' 

Tel.o (52) 33S4-2418 - '''''(52) 335'-1420 _ oarlo,"me"on ,oP@holrn,il,"m 

cfiwtE'*"",a d, '%:ed.., - tE""""" rCn.",,,,,,, Jf/ ~ ~ _ rabe#ão 

2~ ervJço Not 

~s!;~~:~V~~~ 
!lD 2"Sel'liço 
2"Serviço/fo! 

!lO 2"Sen'içor 
2n Sertiç(jllol, 

de NiqJlelàndliJ_GO 2QSer)'jç~ 
e Alle;w,~ dI:'Nlqlle/àn!ifa_GO Z"St;ryiça Hei 

.~fVlf~ /I~lariaJ C ,qn~x.os ~e Ni.ql.1el.ãllf1i~_G9 ~2" ~mi91] 

3 1 OUI 20: I 
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DECLARAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ASSOCIAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DE NIQUELÂNDIA, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Carlos Eduardo Moreira/ CPF nO 947.591.621-00 

Representante Legal e Diretor Presidente 

tiQÁAr~~Orl ~1.fD CQ~JY1-&-:J9Q 
./ 

Claudilene Arantes Pimentel/CPF n0006.492.451-30 

Diretor de Operações 

Maiko G. 1. E silva/CPF n0965.266.371-91 

2° Conselheiro Comunitário 

Dalva de Oliveira/CPF n0123.809.031-15 

Diretor administrativo 

Luis A. Moreira/CPF n0307.101.036-20 

1 ° Conselheiro comunitário 

Endereço para correspondência: Avenida Gaudêncio Maria Fernandes, Q.60, L.Ol, 

Jardim Atlantico 11 etapa, Niquelândia-Go, CEP: 76420-000 

Telefone para Contato: 0623354-2230 

e-mail: radioserradamesa@hotmail.com 

3 1 9l<í LU:1 
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DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE NIQUELÂNDIA 

CARLOS EDUARDO MOREIRA, na qualidade de representante legal da Associação 
Cultural e Comunitária de Niquelândia,dec1aro para os devidos fins que; 

• O endereço completo da sede da entidade é na Avenida Gaudêncio Maria -Fernandes, Q. 60, L. 01, setor Jardim Atlântico 11 ,Niquelândia-Go; 

• Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5km, na área urbana da 
localidade; 

• A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem 
de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

• O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado será RÁDIO 
SERRA DA MESA. 

• O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar n° 1/2004. 

• As coordenadas geográficas, na padronização GPS _ SAD69 ou WGS 84, são: 
14° S 27' 29"- de latitude e 48° W"'251,19\1 de longitude e o endereço proposto 
para instalação do sistema irradiante é Avenida Gaudêncio Maria Fernandes, Q.! 
60, L. 01, setor Jardim Atlântico 1I!1, Niquelândia-Go; CEP: 76420-000. 

• A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n° 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionada; 

• A entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que 
sujeite á gerencia, á administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98[. 

! , 
Niquelândia 19 de Novembro de 2010 r 

,/ 

i 310UT20:1 

Carlos Eduardo Moreira 

Representante Legal 
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MINISTÊruO DAS COMum:ÇAÇÕES ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

: DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referent~ OfíC,io n° -=tQ.:zJ./JO /0 _/RADCOMIDOSISSCE-MC de ..b I~ W 1"0 

Ptocesson° .s:3 0<0. O,2,:i? 3' ~ ~ 'O '-') Localidade: '.j] Á~Y' c4P: - G-9- . 

. Jv /. Entidade: ~~~ ~,J.~Ad?~~ ~ Y\..0~~--:',,&.-(_> . ......;. 
/ ~ 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,{ ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

<-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_)\C]Im~rid~ p,arcialmente, restan~o a apr~sentação d"" seguinte documentação abaixo descrita: 

. <-) eumí?ridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

. 
Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ An~lista responsável:, _____________ ~-

SIAPE:. ___ ~ ____ ~ __ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

<-> Cumpridas integralmente . 
Q5:j Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

. :G-=dQ v~ ~ ~ ';'Y"lo!~rl'. ~~ 

./ 

" , '~:' , 

---I 



-- --- - ~ ---- , 
~ .-. ------------- ------- -

------------ , 
- -~_._--- ------------, 
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DENO~AÇÃO FANTASIA: FLS.~:-______ ~-____ __\'I, 

li, 

DENOMINAÇÃO: 
/ \, 

CNPJ -FLS. 

·ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~ITUIÇÃO -.FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO.:nA DENOMINAÇÃO - FLS. . ....., 

\ 

'. -; f \ 

';DrRETORIA: VÁLIDA·ATÉ:~JS!.J ~.I':>"'" MANDATO:'02 ANOS -: ART. _ (f) 
. . MEMBROS FLS~ . '. i, 

V I 

8- f" 
rfg.~~ ~ \ 
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\ 

I , ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMlJNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMlJNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61)3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° ~~ 03 /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,,w de dezembro de 2010. 

Ao Senhor 
Carlos Eduardo Moreira 
Associação Comunitária de Niquelândia 
Rua 9 A , n° 13 - Bairro: Santa Efigênia 
76.420-000/ Niquelândia/ GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, "'" , , 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.028316/09, na localidade de 
Niquelândia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerentê, solicitamos a V. S' que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá encaminhar 
os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justica estadual dos últimos 05(cinco) anos do local de 
residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cum imento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviad deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispos no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

- LHMBRlSSCE-MC 

SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 310UT2Ul\ 

\ 
1 

1 
l 



'. 

"."-:~----_.:._-_.:.-- -

Conforme solicitação do oficio n° 7903/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Assunto: SolicitClçÕQ-de-Doçumentação 
MIt'm~T~RIO D,O,8 QOMIJNIC,ú,Ç:ljE8 

8RA8iL1A. DF 

06 

<~__ _ _c'-\ 

processo(;;a~ª-()OjJ.lJ2ª316/09} 'j 53000 002788l20'11-''IS 

SElPRO/1l nJJGlCOlOG;'CGRllSPO 
\'-... ".-/ 
,~- .---

Estamos enviando ao senhor CARLOS ALBERTO RESENDE - Diretor do Departamento 

de Outorga de Serviços os seguintes documentos originais e em conformidade com 

subitem 7.3 da Norma Complementar n° 01/2004. 

• Certidão de feito Criminal da justiça Estadual e Federal dos últimos 05 (cinco) 

anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, sendo: 

Diretor Presidente: Carlos Eduardo Moreira 

Diretor Administrativo: Dalva de Oliveira Conceição Moreira 

Diretor de Operações: Claudilene Arantes Pimentel Moreira 

1°, Conselheiro Comunitário: Luis Antonio Moreira 

3 1 OUT 20 d 2° Conselheiro Comunitário: Maiko Gadiego Jorge e Silva 

Secretária: Kelly Cristina Moreira 

1- *-
Niquelandia 10 de Janeiro de 2011 

NESTA DATA 

I 
I 

J 



·1 r: ___________ _ 
- - :... - - - -~ _____ ~ ________ -=- ___ -____ ~-i r-

!utenticBcao: 26fOb1547cb6f31Be482bfOiaeBaB130 SGli[itante~ 3894 Data! 2011-01-11 @ 10~57~02 

E::3'r (lDC) DE EJU I (.::rH 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE NIQUELANDIA 

CARTORIn DISTRIBUIDOR 

() :.i.. 

SR. FRANCISCO ANDRE IE ASSIS~ 

E;::HC:F I 'v';i.';U ( Pl ) 
DI UTF( I OUI DCJP 

DUCA) CARTORIO 
D j:.:.~ C~ f) r-li (.:~ F( c: ri DE:: 

NIQUELANDIA, ESTADO DE GOI~S, 

NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAn NEGATIVA 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Uerventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
N~O CONSTAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA = 

:r d E'~ n t:.:L f .i. c ~:':~. (;: ~:::·l eJ 
F: (.:~I q u. (.:.~i j"'" E·:' n t:. (.:.:.:. 
i\\ D in E~ d C) P .:":':\ .i 
1\1 o ro ,;':: \::1 {::i, 1'0 .:::\ E~ 

, •••• ., .:'::1. t. U. ti" ~':';j. ]. i d (':':í. c:1 t:·~\ 

F' r' C) f :.i.. ~::; ~:::. ~:~l C) 

!:::: ~::; t:. ~':':\ d D C :1. \/ .i :I. 

Fi(:~ >:: c:;. 

I c:I {.:~.! r", t. :L c\ ~:~ d (.::::, 

DC)in:i.. c:L :I. :i.c) 

CLAUDILENE ARANTES PIMENTEL MOREIRA 
BERTULINO BOTELHO PIMENTEL 
IVONE BATISTA PIMENTEL 

NaciDnalidade~ BRASILEIRA 

NADA MAIU. E0h tudo o que foi pedido para Certificar do 
que se reporta e da 1e. 

de Goias aos onze dias do mes de janeiro de dois mil e onze 
( 11 / 1 / 2011 l. 

Taxa Judiciária •. R$ 
T D -(-",i:':\ 1 " " " " " " " " •••• 1'''1.'''' 

P.:p 

DATA DA RECEITA .. 

0;1 ()() 
O ~!OO 
O ~; O() 

Ndmero da Guia: 07771157.2 

CARTORIO DIHTRIOUIDOR 



tenticacaD: e4B32e57632c74blb2a70b6cc4d741aO Solicitante: 3894 Data~ 2011-01-11 @ 10~57:25 

PODER JUDICIARIO FLS~ 01 
COMARCA DE NIGUELANDIA 

~ARTnRID DISTRIBUIDnR 

D I ~::)'ri::t~ I EtLj I DC)F~ 
!\! I UU!::::L.P,NO I f::i , ESTADO DE GOI~S, 

NA FORMA DA L.EI, ETC. 

~EHTIDAO NEGATIVA CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizada, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
N~O CONSTAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA ; 

I ci l:::"} 1'''1 '1:.::.i.. 'f i. c: EI. G',::~~ C) 

Fç (õ": q u (õ,: 1'-',;:·" n t ,',: CARLOS EDUARDO MOREIRA 
LUIZ ANTONIO MOREIRA 
DALVA DE OLIVEIRA CONCEIÇ~O MOREIRA 

I c:i ';:õ~ r", t·. :i. c:! '0'01 c:i ,:.,! 
CPF' 
DC)fn:i..c: .. L:I. :.l..o 

.1. '7 ./ ()~:;:= / :,t 9E~:.I .. 

Nacionalidade; BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da 1e. 

de Goias aos onze dias do mes de janeiro de dois mil e onze 
( :.t:,c .I :L / :~::O:l.J.. )" 

Taxa Judiciária .. RS 

DATA DA RECEITA .. 

O!' (H) 

(>:IO() 

() ;. O() 

NÓmero da Guia = 07771041.J.. 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

1 
1 

I 
l_o. 

31 OUi LO:lI lS--,I-· 
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:eüticacao; aed2dea22adlc514af82b77cf7ge94ee Solicitante; 3894 Data: 2011-01-07 @ 14:51~34 

PODER JUDICIARIO FLS: () 3,. 
COMARCA DE NIQUELANDIA 

CARTORIn DISTRIBUIDnR 

SR. FRANCISCO ANDRE DE ASSIS, 

DISTRIBUIDOR DA COMARCA U~ 

NIQUELANDIA~ ESTADO DE GOI~S, 

NA FORMA DA LEI, ETC. 

~~RTIDAO NEGATIVA L;RIMIt~AL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, 05 

livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
N~O CONSTAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA = 

{::~~ ~~~,:, t::j u, E·~ r· ~':~: 1"1 t: I;;;: 
1\1 CI in J:.:~,:I ci C:J P <·:'i~ ,i 
hj Cl {n ~:~ d ~3, ro ~':':t E:! 

DALVA DE OLIVEIRA CONCEIÇ~O MOREIRA 
8~BASTI~O DE OLIVEIRA CONCEIÇ~O 
OLIVIA RIBEIRO CONCEIÇ~O 

i' .... i .:.::;, t:. Li. , ..... :':';l. :I. :i. d ~.::\ c:i ~:~:~ 

F' 1:::: ,v! I j\1 I }\~ (J 
(j :1. () ,~:l, 7' ~:) 

CF'F l:;~::::: 11 D09 '" {)::::::i. ·····l ~:l 
DC;)i'n:i.c:{:I. :Lo 
Nacionalidade; BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se repor~a e da fe. 

de Goias aos sete dias do mes de janeiro de deis mil e onze 
( 7 ! 1 ! 2011 I. 

Certid~o .....••. RS 
Taxa Judiciária •. RS 
°Tc)t,c:;_l n " " " :I " 11 " " " ,,<I F~~'~ô 
DATA DA RECEITA .. 

() !i ()() 

()!! O(J 
() ;; ()() 

Número da Guia = 07768811.2 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 



______ ~ ______ ~ _____ L ______________ -_________ _ 

2ntica[ao~ d5fafbe420fb3836eaOb35fdl023f8dl Solicitante: 3894 Data: 2011-01-11 @ 10~5B~11 

PODER JUDICIARIO 
COMARCA DE NIQUELANDIA 

CARTORIO DI~TRIBUIDOR 

SR. FRANCISCO ANDRE DE ASSIS 
ESCRIV~O(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
NIQUELANDIA, ESTADO DE GOlAS, 
NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAO NEGA~IVA 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia ° seu banco de dados informatizado, 05 

livros! fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
N~O CONSTAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA = 

I d c::::' n t:. :L ··f: :.i.. c ~·;·:l, (;: :·:~i: (] 
h E' q LI. '''': j""" o:-::! n t. f,,! 

1\1 D ro !:.?! d ~:.:i. !TI·::':·t (.:.:~ 

j\( ~i:'. t:. i...i. v'· .::~. ], i c:l ~::.!. dE:" 
F' (' C) l' :L ~':; s ::~ G 

E~ :::; -1::. ~:~ d C) C: .i. \/ i 1 

I d f::.:~ r": '/::. j. ci .:::l d (.::~ 

I)c)('o:.i..c{l :.i..C) 

LUIZ ANTONIO MOREIRA 
MANOEL ROSA MOREIRA 
VICENTINA DA SILVA MOREIRA 

Nacionalidade~ BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e oa Te. 

de Goias aos onze dias do mes de janeiro de dois mil e onze 
11 .. i :L .i :;~011 )" 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

CertidJo .• "" .•.. () !i ()() 

Taxa Judiciária,," O!,O() 

T c::>"I::,,;;\ 1 " •• " , " " " " " " • (", ("·i(' . ... , ....... . 
DATA DA RECEITA". 
N0mero da Guia = 07770983.7 

. _---

3 1 OUí 1U \\ 
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!nticaca!J~ 46f8680e41288bea3c5df673briefcOf9 SDlicitante~ 3894 Data: 2011-01-11 @ 10~57~4b 

PODER JUDICIARIQ FLS; Õ·).L 

COMARCA DE NIQUELANDIA 

~ARTDRIO DISTRIBUIDOR 

SR. FRANCISCO ANDRE U~ ASSIS, 
:OU ((:, j 

DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
NIQUELANDIA, ESTADO DE GOI~S, 

NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAO NEGATIVA CHIr-1INAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
N~O CONSTAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA = 

T d {~~! ri t·.:1. -? :i. c: ~-::i_ (;.;: ~~~ <;J 

h~ (.::~ q i.J, (::::' [,-. r:::: 1"'., t:_ i::::' 

I\j C) fi'i i~'::' d D P .:::~ i 
KELLV CRISTINA MOREIRA 
LUIZ ANTONIO MUREIRA 

r---i C) cn f::' d -:·;-:"t ("fi ;::-;.~ (~:: DALVA DE OLIVEIRA CONCEIÇ~O MOREIRA 

CF'F· 
Dc:,rn:i .. c:::t 1. in 

F E: t·'i I 1\1 I l"" .. ~ C) 

Li- 4 :'.) :L :!. ::::: :j 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudn o que YOl pedido para Certificar, dn 
que se reporta e da fe. 

de Goias aos onze dias do mes de janeiro de dois mil e nnze 
( 11 ! 1 ! 2011 ). 

Certidâo ........ RS 
Taxa Judiciária .. RS 
Tntal ............ R$ 
DATA DA RECEITA .. 

CARTORIU DISTRIBUIDOR 

o ~; ()() 
() :! O() 

() ~; ()() 

N0msro da Guia: 07771183.1 

1 
\ 
\ 
i 
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~n ti [a [ao; d857bBld94ca ccd cOOa9522cBegeda04 Solicitante; 3894 Data~ 2011-01-07 @ 14~52~OO 

-I \ 
J i 

PODER JUDICIARIO ()t 

COMARCA DE NIQUELANDIA 

rAHTOkID DISTRIBHIDOR 

SR. FRANCISCO ANDRE DE AS8IS, 
ESCRIVAOtA) DOCA) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
NIQUELANDIA~ ESTADO DE GOlAS, 
NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIDAU NEGATIVA 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventla o seu banco de dados informatizado, os 
livros~ fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
NaO CONSTAR AÇ~O PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

:r ef (,:~~ n t. :,i.. 'f i c ~:':t G: :·i;~ () 
F:~ (~~:' q i...I, ('::,~ f' E~' n t:. i::'~' 

1\\ C) f H (::'! d C) P ,":':). i 
t\[ C~ rn (;::~ d ~:':~, jTl,:~~ (::~ 

j'-,J ~:.:.!. t:, Ll r· .;::t :t .i d .;':':i. d (.,::,:, 

X)c;rn:L c:::L:I. :! .. C) 

MAIKO GADIEGO JCPGE E SILVA 
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 
DIRCENY JORGE DA SILVA 

Nacionalidade= BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

de Goias aos sete dias do mes de janeiro de dois mil e onze 
( 7 / 1 / 2011 ,. 

Certidâo .... R$ 

Taxa Judiciária .. R$ 

DATA DA RECEITA .. 

(i ~' ()O 

() ;. C'() 

Número da ~Ula = 07768956.9 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

I· .. •• I 

1:::. ~::; 'I: ~':':\ D D 

310UTZO:l 

I 
.1 
! 
I 

I 
I 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de licitações, Outorga e licenciamento 

Data/Hora: 25/01/201115:33:40 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Niquelândia 

Usuário: -

UF: Ger, 
Município 

Data: 25/01/2011 

Município: l\Iiquelândia,i 

Canal 

200 ~ 

Hora: 15:33:40 

Freqüência 

87,9 ~ 

Page 1 ofl 

com~. 
c, 1(1 

""~ / ~ I,;> /} I a .(1 
O fr.- oLt~ Ot 

'C . _,~.~:~ 

1 

I 
j 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

Latitude: 

Longitude 

53000.028316/09 Localidade/UF: Niquelandia/GO 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE NIQUELÂNDIA 

Publicação: 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

14S2729 

48W2519 

12/05/2009 

IBGE (B) 

14S2826 

48W2735 

Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

4.43 

---------=-r--"-- --~----

I), __ -. _____________________________ P_r_o_c_es_s_o ____________________ -r __________ ~ 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Gaudêncio Maria Fernandes, Q. 60., L. 0.1 - Setor Jardim Atlântico 11 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Gaudêncio Maria Fernandes, Q. 60., L. 0.1 -Setor Jardim.Atlântico 11 

3. Relação de concorrentes (d <= 40.0.0. m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 40.0.0. m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

5 53670.000053/99 Niquelandia GO 3.040,00 ARQ 

5 53670.000324/99 Niquelandia GO 3.320,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 0.2/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma o.2/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Gaudêncio Maria Fernandes, Q. 60., L. 0.1 - Setor Jardim Atlântico 11 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. f . 

A entidade apresentou espontaneamente novos documentos reto às alíneas "m", "n" e "o" dOfsubitem 7.1 da Norma 

25/0.1/20.11 Página 1 de 2 tJ
\ 



,:',',' _I '" ",,_C_, ___________________ , _________ -"_cC' __ , _______ , ______ :CC ~':'C _______ -_ , ' ' 
___________ L _________ _ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028316/09 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE NIQUELÂNDIA 

Aviso: tÓ Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

'Jl% 

Niquelandia/GO 

Canal: 200 

01/2004 (v. fI. 209 dos autos), tendo sido apenas aferido o endereço proposto, estando a documentação técnica inicial 
completa. 

Como o processo está juridicamente instruído, solicitado o projeto técnico. 
** Não tem concorrentes do mesmo Aviso a menos de 4 km. Possui concorrentes arquivados de outro Aviso. 

3 1 OUT 2 O :I 

b- li-
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MJNISTÊruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício n° =ri 03 \ ~ o la _!RADCOMIDOSISSCE-MC 
I 

Ptocesson° S.3 OOQ. 0'< 73 i C;; I o~ 

11\/\ ' o °d d 1 I (4 ~ rt-ui-Yd) IJ.J'- J umca entl a e no oca ou; 

de CVO / I;;., I '?JJ ( c: 

( )c?_~. co.~ç()g~!1!~~: (~ ) (;t~:(s), ( ) em análise,( ) em exigência.( ) instruído 

A/uú'17-) EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(_)pJImpridfS p,arcialmente, restando a apr~sentação dé). seguinte documentação abaixo descrita: 

. L-) Qumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
" 

Observações: 

~~,~ 8UJ1A'r-L°~ J.~~d~/1e:&'cÁ·h.d,rtr,kuje 
k idc/1/1N-Ar. . . . . .. 

BrasíIia~~ 02.ç;.L1.. 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

LiJ Cumpridas integralmente . 
LJ Cumpridas parcialmente, restando li apresentação da seguinte doclimentação: 

Observações: 

," ''!: .. 

"' .... ,' ' ...... 

* CONTINUA.ÇÃO - -yE;RS9 ~ 
, , 
, .' i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE'lRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61)3311-6617 

Oficio n° 510 12011/RADCOMlDEOC/SCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
CARLOS EDUARDO MOREIRA 
Associação Comunitária de Niquelândia 
Rua 9 A , nO 13 - Bairro: Santa Efigênia 
76.420-000 Niquelândia 1 GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, .3 J de janeiro de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo nO 53000.028316/09, na localidade 
de Niquelândia / GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar O 1/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

VAJÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de erviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

LRC - DEOC/SCE-MC 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2a FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar :Qrinci:Qalmente :Qara os sewJntes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretos; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo correto; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálcnlos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no .~ subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas tdnsmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
Anatel. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
0112004. 

LRC - Proc, N° 53000.028316/09 - RADCOMIDEOC/SCE-MC 
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Verdadeiro; diagram~ de irradiação vertical e especific~ções técnicas do sistema . "-' Ss -~. 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no sub item 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBI-L da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

c 
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ASSOCIAÇÃO CULTU~ COMUNITÁRIA DE NIQUELÂNDIA ~:~f.~ ,.:~ 
Avenida Gaudêncio Maria Fernandes, Qd 60, Lt 01, Jardim Atlântico II Etapa, ~ JêY 6: 

CEP 76.420-000 - Niquelândia - GO ~')S's _ ç,QJ 

CNPJ: 10.835.976/0001 38 

Niquelândia, 22 de Fevereiro de 2011. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Att. do Sr. Dermeval da Silva Júnior 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica - Substituto 

Assunto: Prorrogação de Prazo. 
Referência: Oficio n.o 540/201 I - RADCOM/DOS/SSCE-MC de 31 de Janeiro de 2011 
Processo: n.o 53000.0283 I 6/2009. 

Prezado Senhor, 
SEPa...-w.n.. 

01 !ljSt21)11·0::: :21 

'COM UNIC.ü. ';':íEB 
.• DF 

/20'1'147 

Acusamos o recebimento do oficio n.o 540, de 31/01/2011, recebido em 09/02/2011, e 
em razão de seu teor, vem mui respeitosamente, como representante legal da Associação 
Cultural Comunitária de Niquelândia, requerer prorrogação de prazo para encaminhar o 
projeto técnico solicitado no oficio ora mencionado. 

Sem mais para o momento, agradecemos antecipadamente a atenção dispensada. 

Atenciosamente, 

... 

Jk~D~~ 
Representante Legal 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

MINI8Tt:RICo DAS CCOMUNIC.ü.Ç:ojE8 
8RP.sfw,- . DF 

53000 (H0632/201'j-"17 

SE PROJ'D IlOGJCOlOClCGRL.lSPO 

01.,n:::','2011-1 I) :38 Sf.OC..D 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Of, 540 /2011lIRADCOMIDOS/SCE - MC 
ENDERE 53000.028316/09 

CARLOS EDUARDO MOREIRA 
ASSo CCOMUNITARIA DE NIQUELÂl\'DíA 

CEP / COL RUA 9 A, N° ·BAIRRO SANTA EFIGENIA 

76420·000 NIQUELÂNDWGO 

DEÇLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / D/SCR/M/NAC/oN 

- , - --- - - ______ J _ 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

1iu0Y.1A 

RUBRICA E MAT, DO EMPRE(3ADO / 
S/GNATURE D,E L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE D 
75240203-0 

I 
1 ' 

7~---------------------'---'-----------------'-~~--'---------,--- ------- - .. / 
, 

l: lIInJJ \1IaII 
RJ 999 O 7 059 6 B R 

CORREIO( 
BRESIL 

~~~~~~~~~~====~~~;~~T~E~N=T~~r=I~VA~S~D~~~EN~T=R~E~G~A~1~1=E~N=TA~I=I~VE~S~D~E~L7.'V.~RA~~~O~N~-': 
I 

~~~~~~ --.1.--1- -.1--../- -.1--../- i 
h h h 

NOME OU RAZÃO-SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RA/SON SOC/ALE DE L'EXPÉD/TEIJR 

CIDADE / LOCAL/TÉ 

~O-8r 

DDDDD-D,DD 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE NI9-~~L,~~,DI~ ~#3-11),} .i;~'\ 
Rua 09 A, n013, Bairro Santa efigenia- CEP 76.420-000 -INiqüélânâia~GQ"' ú'.$' _ <;,';f)v 

CNPJ: 10.835.976/0001-38 

.' 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Att. do Sr. Dermeval da Silva Júnior 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica - Substituto 

Assunto: Encaminhamento da documentação 

Referência: Oficio n.º 540/2011- RADCOM/DOS/SSCE-MC de 31 de Janeiro de 2011 

Processo: n~~~em283'16Il0lHr 
------- -------=-

c.....::.. ___ _ 

Prezado Senhor, 

De acordq/éom o oficio nº 540/2011, estamos enviando toda a documentação original, 
citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 01/2004, aprovada pela 
Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, conforme Anexo recebido. 

is para o momento, agradecemos antecipooamente a atenção dispensada. ---.. , 

~oeeUMENTO ANEXADO 
\N;STAOATA 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

DA ENTIDADE 

S 

2 - REGISTRO FISTEL 

CO~=r1 I I CO I-I [J 
uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

I I I 
UF 

CIDADE 

INI I IQIU~L~~I IIAI 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

11 14 °12 I 7 '1219 "I sJI4 18 °12 15 '11 19 "Iwl 
'7 

CIDADE . - . 

lNW O I u I E IJJ Â I N I D I I I A I _,-,-I --L-I 

L- .. 

CERTIFICAÇÃO 

11 I 3 I 6 13 I / I O' I 3 I 
'V' 05,59 
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+MH ~a~t). :' ' .. ,~LTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ..... t\L TUM DATORRE. '., 

IOilrrd,lll!o i:d~'~ii:,: 13 101, 101m . ' ... lo I O 131 O I, Wm 
,I I' , 

. ~ ;:+~,,HA :~E TRANSMISSÃO 
'FABRI A'NTE' . 

d:d tt" s C O P E I C I [] R I A I s I I I'L I I L I T ln 1 A 1 

ALTITUDE DO LOCAL 

101516141,IOlm 

MODELO 

Ic1NITI-1410101 
; ~': ~ r: i .,! ',t -
~ci,~p M8N:rd(i.,;j I ,":ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

lj! j,:slo: i hI i ,i:' lo 141 , 161dB' 1 lo 11 1 , h IdB 101 , 16171 

'~I, [ li :'/: ::.: ;;1 -(PL) 

,;r~dls ,~r"'r1ht(,(PL)~ Eficiência da linha (Er) = 10 10 

h~PP~~,~F~iJ~ETlVA IRRADIADA (ERP) 
I ,i"" I i.. ! ! " ',BRP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. 1] ) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,67) = -17,76 dBk /" 

.Ij't, ~. =f' Jj>oiêi1c~à tlô transmissor, em kW. 
-~»~. =PGanho d~.aritena, no plano horizontal, em vezes. 
,~~( ~,' $~n.~O~à':a~t~na, no plano v~rt~cal, em vezes 

j !: i.1 E~IÇI~PC:~d1~ h~ha .de tr~nsmlssao. ,.. . 
<t>:b~.: iA ,potencla efetIva IrradIada (ERP) por emIssora do RadCom devera ser Igualou mferIor a 25 

TI: :iit',·I .. ,', .: " 
I i , 

Y, ': :. ,~\ ' ,'. . " .. H "TI~TjENsmAPE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

fedBl) ~iÓ7+ERP(dBk) - 20 log d (km) 

if1J~a~k);ri pcitência efetiva irradiada 
. ~ ! ':;. I': ii!, J I" ; , 

'1'(!~p: ~ d\S,tf~,~i, da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

J;<:(qB~j hI07'-l;':H7,76) - 20 log (1km) = 89,24 (dB).l) / 

,?':+: r!,~áXiM~i~alor de ~ntensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB).l. 

~2-!OP,1TgAS.lNF;ORMA OES DE INTERESSE 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PElO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

Eu, CARLOS EDUARDO MOREIRA, na qualidade de representante legal da Associação 
Cultural Comunitária de Niquelândia, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferêncià-ÇejU~ causadas pela estação requerente, a 
mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

~-~:::...-:::::~ 
- na ocorrência de interferê~5jas/rn1JesejáveisJ;JiIusadas pela estação requerente, a 
mesma interromperá suas tfansmi~3"Ges--cãsõííão sejam sanadas no prazo estipulado 
pela Anatel. 

Niquelândia, 15 de Março de 2011. 

Carlos Eduardo Moreira 

Endereço para Correspondência: Rua 09 A, n° 13, Bairro santa efigenia, Niquelândiaj 
Goiás, CEP: 76420-000. 
Telefone para contato: (062) 3354-2230 
Correio eletrônico(e-mail):niqturbo@niqturbo.com.br 

./ 
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NiquelândiajGO, 15 de Março de 2011 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Fernando Gomes Pereira, Engenheiro Eletricista com ênfase em 

Eletrônica e Telecomunicações, CREA-MGj MG0000057021D, declaro para 

os devidos fins que a instalação da Rádio Comunitária proposta pela 

Associação Cultural Comunitária de Niquelândia, CNPJ 10.835.976j0001-

38, atende a todas as exigênciasJ:/.a.s normas técnicas em vigor aplicáveis à ,," ./ .... ~ 
mesma e que o contorno de ~~ emissora não fica situado a mais 

de 01 (um) quilômetro de distânCia da antena transmissora em nenhuma 

direção."------

momento, subscrevo-me. 

MG0000057021D 
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DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILlDADO 

Fernando Gomes Pereira na qualidade de responsável pelo projeto técnico, da 
Associação Cultural Comunitária de Niquelândia, declara para os devidos fins que: 

- A cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as cOH,dições 
exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7-;>1; // 

l ______ ------/ 
- Que a instalação proposta não fere os gabaritos de pro~ão aos aeródromos, ou 
declaração do órgão competente do Ministério da(Áero~~ica autorizando a 
instalação pro osta, ou, se for o caso, declaração de inexistênêia de aeródromos na 
localidade. ~/ .-

Niquelândia, 15 de Março de 2011. 

Responsável Técnico 

CREA-MGj MG0000057021D 

Carló3'Eduardo Moreira 

Representante Legal 

. -- -! 3/~.OUU1T Z O d 

b--~ 

·l·· 
.:r.w,;.,. 



·'_l'='~ 

, " 

i 
! I 

______ __________ ..J _ ~ __________________ _ _-.cj [ .. _________ _ 

' . ." ,!I , 

. .: ~ LOJA INTERNET Page 1 of2 

6'b~ Cb~ 
'6. 

DIÀGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL 

- - "-" 
I 1\ 

I 

, 
1/ " , 

, V "'\ 
1,0 o,s 

.,....--.. ._-----........ 
MODELO PT-100FM'Ref.166FM 

( ../ 
MODELO-P--T-.;-1'20 Ref.165 
MODELO PT -160 Ref.166 
MODELO PT -270 Ref.167 
MODELO PT-460 Ref.168 

• Faixa de operação: 

• Ganho: unitário 

88-108 MHz 
118-136MHz 
136-174MHz(*) 
220- 300 MHz 
450·470 MHz 

• Impedância nominal: 50 ohms 
• Relação de ondas estacionárias: 

abaixo de 1,5/1 
• Irradiação: omnidirecional 
• Potência: 300 Watts ( * 900 Watts) 
• Conectar: tipo UHF fêmea 
• Fixação: Mastro até 35mm' 
• Construída em alumínio e latão 

prateado 
• Resistência ao vento: 120 km/h 
• Pêso do conjunto: 1,0 kg 

I~==~~~~~~==~~====~~~=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-~~~==========================~ i i,...: 
'. 'DIAGRAMA DE IRRADIAÇAo HORIZONTAL 

i] , ' 
j i 
. I 

, 
I !i 

2- MONTAGEM NO TOPO 

. ·.·ümL·······, , I,; :'. " 

[> 

3- MONTAGEM LATERAL 

... ~ 
1/4AI \ ~ . 

Rua Chamantá, 383 - Vila Prudente - CEP 03127-000 - São Pqulo - SP 
Telefone/Fax: (Oxx11) 2.02-0-0055 - C.N.P .J. 60.598.331/00Q1-05 

Home Page: http://www.electril.com 

23Lt .~ 
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Para comprar preencha os dados abaixo 

"I, , 
mhtnil:fi~l//C:\radio comunitaria\DIAGRAMA - ANTENA -ELECTRlL.mht 
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a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma Complementar n° 0112004, no qual deverá atentar 
prmclpaunente para os segumtes Itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatel, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma Complementar n.o 0112004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENAlTORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados . 

. beclarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2", da Norma Complementar n° 1\ 
01/2004, ou seja: . 

r-----' 
- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam ,!-1:>\ 
sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatel, 
interromperá suas transmissões. 

-

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas geográficas no formato GGoMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.-l. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar nO 0112004. 

no I 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
rl~ irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
oPIarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical 

dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Çomplementar nO 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, , ?~ 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, ~ __ ' 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar n° 0112004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "f', da Norma Complementar n° 0112004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBJ.-l da emissora 
não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma Complementar n° 0112004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme. disposto no 23 
subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar n° 0112004, acompanhada de comprovante

O 

de pagamento ~ 
ou autenticação bancária. ' 
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I F?uéf, C<!:l/ f:! MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028316/09 Localidade/UF: Niquelandia/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE NIQUELÂNDIA 

\l), ./ 'fS" 
U~l~ ~(l~} 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 14S2729 14S2826 
Distância A:B 4.43 

(IBGE) 
Longitude 48W2519 48W2735 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Gaudêncio Maria Fernandes. Q. 60, L. 01 - Setor Jardim Atlântico 11 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Gaudêncio Maria Fernandes, Q. 60, L. 01 - Setor Jardim Atlântico 11 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

5 53670.000053/99 Niquelandia GO 3.040,00 IND 

5 53670.000324/99 Niquelandia GO 3.320,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Gaudêncio Maria Fernandes, Q. 60, L. 01 - Setor Jardim Atlântico 11 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade apresentou espontaneamente novos documentos ref. às alíneas "m", "n" e "q" do subitem 7.1 da Norma , 

~2~97-/0~8~/2~01~1~----------------------------------------------------------~------~------~-----l 
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~:;ls:l MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028316/09 Localidade/UF: Niquelandia/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE NIQUELÂNDIA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

01/2004 (v. fI. 209 dos autos), tendo sido apenas aferido o endereço proposto, estando a documentação técnica inicial 
completa. 

Como o processo está juridicamente instruído, solicitado o projeto técnico. 
*. Não tem concorrentes do mesmo Aviso a menos de 4 km. Possui concorrentes arquivados de outro Aviso. 

[ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I ~ t- a 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO \\0\ ~ êa: .:.r~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO . i ucS'c ~0q; 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028316/09 Localidade/UF: Niquelandia/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE NIQUELÂNDIA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: O I b. Fabricante: Electril c. Modelo: PT100FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: RFTools Ind. E Com de Equip. I b. Modelo: TAo25 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 1363030559 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
Sim 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 12 da norma complementar 1/2004. 

~ie~~"iá ~J2.. . .•. _., ..... 

[:,~.,. o:;;:~ o. ~~1653 
o_° ./ .~-.z..~:..;..::;;;:?' 

'j~~~ J;tTa rõ 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 54 0 1 A I lO _IRADCOMIDOSISSCE-MC de ª--LI0..L / -va'I 

Processon° S. '3 0Ch) - U2~3~(Ô\ O o, Loc.alidade: r\JI">s~é2n~ - G-o 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_).C)lmprid?S parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. ( :SCumprídas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABll.,IT ADA 

Observações: 

(~\Ioc...<!::;:)~~ \cf c.J]~WN:.~~ ~ .... ~~ry~&,,~ §,"M s~ 

- ~ O>~ 
Brasília, _f,:_/ \). 'S / 1.. Cl \ \ Analista responsável:==,~~~;Z::~~~!::-,-~~~_---'-_ . .--..:~ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( X) Cumpridas integralmente 
L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

.. ' 
. ~. ," ' .. 

'-;-,' 
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DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.À~ _----"\1-\"-< __ ~ID_.· ~ _________ _ 

DENo.MINAÇÃO: 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO. SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO -FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO. -~LS . 

. ~ ~/ 

; DIRETORIA: V ÁLIDAATÉ: ~ /~ .óUO /.2.1 MANDATO:00 ANOS ""7 ART._ , . 

. MEM:BRo.S :FLS~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nO 1l01/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.028316/2009-79 

sUMÁRIo EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Comunitária 
de Niquelândia - ACCN para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Niquelândia, Estado de GO, protocolizado em 25/06/2009. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural e Comunitária de Niquelândia - ACCN, inscrita no 
CNPJ sob o número 10.835.976/0001-38, com sede à Avenida Gaudêncio Maria Fernandes, 
Quadra 60, Lote 01, Setor Jardim Atlântico 11, no município de Niquelândia, no Estado de 
Goiás, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento 
datado de 18/06/2009, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/05/2009, com prazo final em 26/06/f009 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transniissor, assim como o sistema i~diante e respectivo estúdio. 

1/ ')G (O tr . 
4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o RegulaII\-ento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/:1998 e Norma Comp~!ementar n° ./ 
01/2004, de 26/01/2004. f 11 /~/ I 

LHMBR/53000.028316/09/CGRC 

310UTZOíl I IdeS ~ 
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6.· Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Av. Gaudêncio Maria Fernandes, Q. 60, L. 01 - Setor Jardim Atlântico lI, no município de 
Niquelândia, estado de Goiás, de coordenadas geográficas em 14°27'29"S de latitude e 
48°25' 19"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha(s) 240 e 241, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "e", 
"i", 'T', "o" da Norma Complementar nO 0112004, e certidões dos dirigentes associativos, 
relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de 
residência, em atenção ao disposto na COTA N° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no 
subitem 12.l e alíneas da citada Norma (fls. 190 a 238). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fies). 229, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação 
de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar n° 01/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas 
folhas 242. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 
endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 244, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade ~om os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às frnalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às frnalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

lII. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
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requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ~dá.J' I 
Norma Complementar nO 0112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos ~m.
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Cultural e Comunitária de Niquelândia - ACCN; 

11. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Carlos Eduardo Moreira Diretor Presidente 
Dalva de Oliveira Conceição Moreira Diretora Administrativa 
Claudilene Arantes Moreira Pimentel Diretor de Operações 

m. localização do transmissor e sistema irradiante: Av. Gaudêncio Maria 
Fernandes, Q. 60, L. 01 - Setor Jardim Atlântico 11, município de Niquelândia, estado do 
Gioas; 

IV. localização do estúdio: Av. Gaudêncio Maria Fernandes, Q. 60, L. 01 -
Setor Jardim Atlântico 11, município de Niquelândia, estado do Goias; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 14°27'29"S de latitude e 
48°25'19"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fIes). 240 e 241, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fIes). 229, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 29 de agosto de 2011. 
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Comunitária. 

Brasília, 29 de agosto de 2011. 

Engenheiro 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília,30 de agosto de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

Brasília, .?D de agosto de 2011. 

(""\ 4 • 11 

\ (~~,1~/]1à:;t'Ml') 
SIEBLA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, ~i de agosto de 2011. 

DERMEVALnA'SIbY~JÚ R 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviçosoe omunicação Eletrônica 

parecer. 
-se à Consultoria Jurídica para exame e 

Brasília, 5 de agosto de 2011. 

DE ALBUQUERQUE NETO 
. ços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SF,RVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Niquelândia IUF:GO 

SELECIONADA: Associação Cultural e Comunitária de Nique1ândia - ACCN 
N° DO PROCESSO: 53000.028316/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar nO 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações nO 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

NCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: ---------'----1---------------
agalhães Bueno Rosa 

e: 2312714 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSIII TORIA-GERAI DA IINIÃO 

.... ~. 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
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PARECER Nº 1.176/2011/CAO/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.028316/2009. 
INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária de Niquelândia - ACCN. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Niquelândia. Estado de Goiás. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica - Substituta. 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica. processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. no Município de Niquelândia. Estado de Goiás. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente em 30 de julho 
de 2009. De acordo com o protocolo acostado no documento de fI. 1. protocolado 
em 25/06/2009. o requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário. em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73. de 10 de fevereiro de 1993. em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI. definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. vejamos: 

"Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". ~ 

Esplanada dos Ministérios. Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - .F 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mcigov.br 
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Continuação do PARECER Nº 1.176/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

, ~" d~1} 
11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA ~ (I 

:;:, - .249 ~ 
4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os::1 'J1l'. . 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão (~b ,;-1;; 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. nos termos do art. 12. do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. aprovado pelo Decreto nQ 2.615. de 3 de junho de 1998. 
vejamos: 

'~rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada. em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 4117/1962 Lei nº 9612. 19 de fevereiro de 1998. do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária. aprovado pelo Decreto nº 
2.615. de 03 de junho de 1998. da Norma Complementar nº 1/2004 aprovada pela 
Portaria nQ 103. de 23 de janeiro de 2004. constatou-se o que se segue. 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço. não havendo concorrentes. segundo o item 4 da Nota Técnica 
n° 110l/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC ( fls. 245/246). 

12. Foram juntados aos autos. os atos constitutivos da entidade. 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes. bem como o 
seu Estatuto Social. que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária. 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade fi~ 
Esplanada dos Ministérios. Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
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Continuação do PARECER Nº 1.176/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

seQ 
14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos. estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação. basicamente as regras da Norma Complementar nQ 1/2004. conforme 
demonstrado na Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 245/246). 

15. Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos. as certidões criminais dos dirigentes da entidade. 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 194/199 e 213/218). 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL. 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade. bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina. nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa ( fI. 186). 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final. verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito. estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária. cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 62 • parágrafo único. da Lei nQ 9.612. de 1998. 

18. Por derradeiro. resta informar que o Congresso Nacional. deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização. visando produzir seus 
efeitos legais. com fulcro no § 3º do art.' 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto. esta Consultoria Jurídica. órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União. posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito. tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação E:letrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

Brasília. 20 de setembro de 2011. 

REIRA DE ALMEIDA 
Advoga a União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

i I e 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
- ----GON5ULTQRIA-GERAloDAUNIÃO- ------- ----

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 2235/2011/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.028316/2009. 
INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária de Niquelândia - ACCN. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Niquelândia, Estado de Goiás. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 1.176/2011/CAO/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor jurídico. 

de~-km~de 2011. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 2236/2011/jFB/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.029423/2009. 
INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária de Niquelândia - ACCN. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Niquelândia, Estado de Goiás. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 2235/2011/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da 
lavra da senhora Coordenadora-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica Substituta, que aprovou o Parecer nº 
1. 176/2011/CAO/MMM/CGCE/CONj UR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasnia, ('[ de '&(~~(j de 2011. 

h l~t/td/ 
>r~~':f FLÁVIO BIANCHI 

rntltor Jurídico - Substituto 
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PORTARIA NQ 460 ,DE 13 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.028316/09, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária de Niquelândia 
- ACeN, com sede na Avenida Gaudêncio Maria Fernandes, Quadra 60, Lote 01, Setor Jardim 
Atlântico lI, Município de Niquelândia, Estado de Goiás, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização rcger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar pom o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 14° 27' 29" S e longitude em 48° 25' 19" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Q--L- iL-L- U· 
PAULO BERNARDO SILVé') 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 460, de 13/10/2011, no Diário Oficial 
da União de 18/10/2011, que autoriza a Associação Cultural e Comunitária de Niquelândia -
ACCN a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Niquelândia / GO, 
consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n° 
53000.028316/2009, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 18 de outubro de 2011. 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, {~ de outubro de 2011. 

P·J (-..i-0OVU"-Q ~ 
~ Ir SIBEL LEANDRA P TELLA MATIAS 

Coordenad ra de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

BPGM/CGRC 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, l~ de outubro de 2011. 

OCTA~ PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

BPGM/53000.028316/09/CGRC 
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Oficio nº . 69 . -c .' 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

. 70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 21 denovembro de 2011. 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00812 2011,.- . 
- 53000.008191/2002 

MC 00813 2011 
- 53000.029423/2009 

MC 00814 2011 
- 53790.000871/2001 

MC 00815 2011' 
- 53000.022431/2010 

MC 00816 201 L 
- 53000.028316/2009 

MC 00817 2011. i 
- 53000.039495/2009 

MC 00818 2011 
- 53000.017189/2008 

MC 00819 2011 / 
- 53000.001792/2003' 

MC 00820 2011 
- 53000.027948/2009 

RECEBIDO 
Em ~1 j/ I câJ/1 
~j;X~ ~ 8:dfS~ 

------='Pr"-esidência da República 
Casa Civil 

Subchefia da Análise e Acompanhamento de Políticas· Governamentat 

MC 008212011 2 volumes 
- 53000.020524/2008 / 53820.000288/1998 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS3 

·GrJvw~~ 
PEORO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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